
 
 

 
 

EDITAL DA CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA - RETIFICADO 

 Nº 001-2024CE_CMG 
Processo Administrativo nº 010/2024 

 
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GUANAMBI, por intermédio de seu pregoeiro, torna 

público aos interessados que na data, horário e local estabelecidos no presente edital 

realizará licitação na modalidade de CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA do tipo MENOR 

PREÇO POR GRUPO, no modo de disputa ABERTO. 

 

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
1.1. A Concorrência será realizada em sessão pública, no modo de disputa aberto, 

por meio da Rede Mundial de Computadores (Internet), mediante condições de 

segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. 

 

1.2. Os trabalhos serão conduzidos pelo Agente de Contratação designado, 

mediante inserção de monitoramento de dados gerados ou transferidos para o sistema 

LICITANET. 

 

1.3. DATA/HORA PARA ENVIO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO DE 

HABILITAÇÃO: A partir da disponibilização do edital no https://licitanet.com.br/, até as 

09h30min (horário de Brasília) do dia 30 de setembro de 2024, respeitado o 

interregno mínimo de 10 dias úteis para divulgação da licitação. 

 

1.4. DATA/HORA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: A partir das 09h45min 

(horário de Brasília) do dia 30 de setembro de 2024. 

 

1.5. DATA/HORA DA DISPUTA: A partir das 10h00min (horário de Brasília) do 

dia 30 de setembro de 2024. 

 
 
 
 
 
 



 
 

 

1.6. O edital ficará disponível no Setor de Licitações da Câmara Municipal de 

Guanambi, com sede na Pç. Henrique Pereira Donato nº 90, Centro, Guanambi, BA, 

46430-000, no site da Câmara Municipal de Guanambi, 

https://www.procedebahia.com.br/ba/camaraguanambi no portal do LICITANET onde será 

realizada a sessão pública e no e-mail para atendimento dos certames na forma 

eletrônica cmguanambiadm@gmail.com. 

1.7. O Agente de Contratação é o responsável por atender aos licitantes 

interessados e cidadãos no tocante aos esclarecimentos do instrumento convocatório, 

podendo o atendimento ser presencialmente no Setor de Licitações ou através do e-

mail: cmguanambiadm@gmail.com e pelo telefone (77) 3451-3626. 

1.8. Na contagem de todos os prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia 

do início e incluir-se-á o do vencimento e considerar-se-ão os dias úteis, exceto quando 

for explicitamente disposto em contrário. 

1.9. Ocorrendo a decretação de feriado no âmbito da sede do município de 

Guanambi - BA, ou qualquer fato superveniente que impeça a realização da licitação 

na data marcada, todas as datas constantes deste Edital serão transferidas, 

automaticamente, para o primeiro dia útil, ou de expediente normal, subsequente ao 

ora fixado. 

1.10. Toda e qualquer informação posterior a publicação, tais como respostas a 

esclarecimentos, prorrogações e revogações serão disponibilizadas no Diário Oficial da 

Câmara do Município de Guanambi no link 

https://www.procedebahia.com.br/ba/camaraguanambi na transparência pública, no 

site do LICITANET, na lista de documentos do processo, sendo de responsabilidade 

das licitantes acessá-las para obtê-las. 

2. DO OBJETO 
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2.1. Constitui o objeto do presente processo licitatório Contratação de Obras e 

Serviços de Engenharia para a reforma da Câmara Municipal de Guanambi e 

realização de melhorias no perímetro da entidade, conforme Projeto Básico e 

seus anexos.  

2.2. A divisão do objeto compreenderá 1 grupo, sendo:  

GRUPO 1 
ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE DE 

MEDIDA 
VALOR GLOBAL 

1 Contratação de Obras e Serviços de 
Engenharia para a reforma da 
Câmara Municipal de Guanambi e 
realização de melhorias no perímetro 
da entidade. 

 
OBRA 

 
R$ 391.813,54 

Constituindo um valor total de: R$ 391.813,54 (trezentos e noventa e um mil, oitocentos 

e treze reais e cinquenta e quatro centavos).  

2.3. A especificação dos grupos e seus itens, quantitativos, unidade será conforme 

Projeto Básico constante no Anexo I. 

3. DA BASE LEGAL 

3.1. A legislação que regula esta licitação e os documentos que a instruem são as 

seguintes: 

3.1.1. As estabelecidas no presente edital e seus anexos; 

3.1.2. Os preceitos do direito público; 

3.1.3. Lei nº 14.133/2021 de 01 de abril de 2021; 

3.1.4. Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006 (Estatuto da Microempresa e 

Empresa de Pequeno Porte); 

3.1.5. Considerando o art. 29 da Lei nº 14.133/2021 de 01 de abril de 2021, adotar-

se-á o rito procedimental estabelecido no regulamento do pregão conforme norma local. 



 
 

 

4. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As dotações para custeio das despesas com o fornecimento serão as abaixo 

informadas: 

Unidade Orçamentária:  1 -CÂMARA MUNICIPAL 
Ação:     2.001 – GESTÃO DAS AÇÕES LEGISLATIVAS 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 – 1500 – Outros Serviços de Terceiros –  
       Pessoa Jurídica 
 

5. DA IMPUGNAÇÃO DO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO 

5.1. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital da concorrência, por 

meio eletrônico ou presencialmente, na forma prevista no edital, até 03 (três) dias úteis 

anteriores à data fixada para abertura da sessão pública. 

5.1.1. A impugnação poderá ser protocolada presencialmente no Setor de Licitação 

na sede da Câmara Municipal de Guanambi, com endereço constante no item 1.7, ou 

via plataforma LICITANET e através do e-mail cmguanambiadm@gmail.com. 

5.2. A impugnação não possui efeito suspensivo. 

5.2.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 

deverá ser motivada pelo Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação. 

5.3. Caberá ao Agente de Contratação, auxiliado pelos responsáveis pela 

elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 3 (três) 

dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

5.4. A resposta ao pedido de impugnação será publicada no Diário Oficial da 

Câmara do Município de Guanambi, disponibilizada na plataforma do LICITANET e na 

aba de licitações no site da Câmara Municipal. 

6. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
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6.1. Poderão participar desta concorrência eletrônica empresas nacionais do ramo, 

que atendam a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes 

deste edital e seus anexos, e que estejam previamente credenciadas no LICITANET 

por meio do sítio: https://licitanet.com.br/ para acesso ao sistema eletrônico. 

6.2. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte poderão participar desta 

licitação em condições diferenciadas, na forma prescrita no Estatuto da Microempresa 

e Empresa de Pequeno Porte. 

6.2.1.  As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte poderão declarar, em 

campo próprio do sistema eletrônico, sob as penas da Lei, que cumprem os requisitos 

estabelecidos no art. 3º do Estatuto da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, 

bem como, estão aptas a usufruírem do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 

42 a 49 do referido Estatuto, não substituindo a declaração constante no Anexo V. 

6.2.1.1. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão declarar o referido 

enquadramento na forma do Anexo V. 

6.3. Para participação na concorrência eletrônica a licitante deverá declarar ainda, 

nos termos do Anexo VII, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que 

sua proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório 

(art. 63, inciso I da Lei nº 14.133/2021).  

6.3.1. A falsidade da declaração de que trata o disposto no item 6.3 sujeitará o licitante 

às sanções previstas no item 29 deste edital. 

6.4. O atestado de visita não é exigido, porém, é de inteira responsabilidade 

da licitante a verificação das dificuldades e dimensionamento dos dados 

indispensáveis à apresentação da proposta. A não verificação dessas dificuldades 

não poderá ser avocada no desenrolar dos trabalhos como fonte de alteração dos 

termos contratuais que venham a ser estabelecidos. 

6.5. Caberá à licitante interessada em participar da concorrência eletrônica: 



 
 

 

a) Remeter no prazo estabelecido no subitem 1.3 deste edital, exclusivamente por meio 

eletrônico, via internet, a documentação de habilitação e a proposta de preços; 

b) responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou à CÂMARA MUNICIPAL DE GUANAMBI responsabilidade por eventuais 

danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 

c) Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório, 

responsabilizando-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 

d) Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a viabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio 

de acesso; 

e) Utilizar-se de chave de identificação ou da senha de acesso para participar da 

concorrência na forma eletrônica; 

f) Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por 

interesse próprio; 

6.6. Não será permitida a participação de empresas: 

a) Cujos empregados, diretores, responsáveis técnicos ou sócios figurem como 

funcionários, empregados ou ocupantes de função gratificada na CÂMARA 

MUNICIPAL DE GUANAMBI. 

b) Declaradas inidôneas por Órgão ou Entidade da Administração Pública, direta ou 

indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal; 

c) Para verificação da situação descrita na alínea “c”, supra, o Agente de Contratação 

procederá consulta no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS 



 
 

 

– ou a qualquer outro cadastro disponível que possua banco de dados de fornecedoras 

inadimplentes. 

d) Suspensas ou Impedidas de licitar ou contratar com entes da Administração Pública 

Federal, Estadual e Municipal. 

e) Em processo de recuperação judicial ou em processo de falência ou concordatária, 

sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação;  

f) Estrangeiras que não estejam autorizadas a operar no país;  

g) Que possuam vínculo familiar com agentes políticos da CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUANAMBI; 

h) Será considerado familiar o cônjuge, o companheiro ou o parente em linha reta ou 

colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau; 

i) Não tenham cumprido, integralmente, contratos anteriores firmados ou que, embora 

ainda vigente, se encontrem inadimplentes com qualquer das obrigações assumidas 

com esta Câmara; 

j) Tenham participação na elaboração do projeto básico e outras etapas na fase 

preparatória do objeto licitado. 

k) É vedada a qualquer pessoa física ou jurídica a representação, na presente 

licitação, de mais de uma empresa licitante. 

l) Os licitantes deverão proceder, antes da elaboração das propostas, a verificação 

minuciosa de todos os elementos fornecidos, comunicando por escrito até 03 (três) dias 

úteis anterior à data fixada para abertura da sessão pública da licitação, os erros ou 

omissões porventura observadas. A não comunicação no prazo acima estabelecido 

implicará na tácita aceitação dos elementos fornecidos, não cabendo, em nenhuma 

hipótese, qualquer reivindicação posterior com base em imperfeições, omissões ou 

falhas. 



 
 

 

6.7. As empresas concorrentes deverão se inteirar dos produtos e serviços a serem 

fornecidos, assim como as despesas com a entrega e avaliar os problemas futuros de 

modo que os custos propostos cubram quaisquer dificuldades decorrentes da sua 

execução. 

7. REPRESENTAÇÃO E CREDENCIAMENTO 

7.1. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar da 

Concorrência Eletrônica deverão dispor de chave de identificação, senha pessoal e 

intransferível, obtidas junto ao sítio eletrônico https://licitanet.com.br/. 

7.2. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso 

em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo 

ao Agente de Contratação ou à CÂMARA MUNICIPAL DE GUANAMBI a 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que 

por terceiros. 

7.3. O credenciamento da licitante e de seu representante legal junto ao sistema 

eletrônico implica em responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de 

capacidade técnica para realização das transações inerentes a Concorrência 

Eletrônica. 

7.4. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da 

Lei Complementar nº 123/2006 e para que essa possa gozar dos benefícios previstos 

no capítulo V da referida Lei, é necessário, à época do credenciamento, acrescentar as 

expressões “Microempresa” ou “Empresa de Pequeno Porte” ou suas respectivas 

abreviações “ME” ou “EPP”, à sua firma ou denominação, conforme o caso. 

7.4.1. Caso o licitante já esteja cadastrado no Sistema e não constem os dados 

acima em sua firma ou denominação, deverá providenciar a alteração de seu cadastro 

no Sistema junto ao LICITANET. 

7.4.2. A comprovação de que trata o subitem 6.2.1.1., quanto à condição de 



 
 

 

microempresa ou empresa de pequeno porte (ME ou EPP), será realizada quando da 

entrega dos documentos de habilitação, pela licitante vencedora do melhor lance ou 

proposta, através de um desses documentos:  

a) Contrato Social, registrado na Junta Comercial, constando a condição de ME ou 

EPP; 

b) Certidão de optante pelo SIMPLES emitido pela Receita Federal; 

c) Verificação da receita bruta informada no balanço patrimonial apresentado. 

7.4.3.  Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado previsto no item 

6.2., para nenhum efeito legal, a pessoa jurídica: 

a) Cujo capital participe outra pessoa jurídica; 

b) Que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica 

com sede no exterior; 

c) Cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja 

sócia de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei 

Complementar nº 123/06, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de R$ 

4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais); 

d) Cujo sócio ou titular seja, administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica 

com fins lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de R$ 

4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais); 

e) Constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo; 

f) Que participe do capital de outra pessoa jurídica; 

g) Que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de 

desenvolvimento, de caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento e 

investimento ou de crédito imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, valores 



 
 

 

mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e 

de capitalização ou de previdência complementar; 

h) Resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de 

desmembramento de pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-

calendário anteriores; 

i) Constituída sob a forma de sociedade por ações. 

8. DA INTERPRETAÇÃO E ESCLARECIMENTOS 

8.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes a quaisquer elementos do processo 

licitatório deverão ser enviados ao Agente de Contratação até 03 (três) dias úteis 

anteriores à data fixada para abertura da sessão pública por meio eletrônico, via 

internet, no sítio https://licitanet.com.br/ ou por telefone (77) 3451-3626 ou, ainda, por 

e-mail cmguanambiadm@gmail.com. Os pedidos de esclarecimentos formulados foram 

deste prazo serão considerados como intempestivos e não serão conhecidos. 

8.2. O Agente de Contratação responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo 

de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame. 

8.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema, 

disponibilizado no site https://licitanet.com.br/ e vincularão os participantes e a 

administração. 

8.4. A licitante deverá além das informações específicas requeridas pela CÂMARA 

MUNICIPAL DE GUANAMBI adicionar quaisquer outras que julgar necessárias e não 

mencionadas pela CÂMARA MUNICIPAL DE GUANAMBI. Somente serão aceitas 

normas conhecidas que assegurem a qualidade igual ou superior à indicada nas 

especificações. 

8.5. As licitantes deverão estudar minuciosa e cuidadosamente a documentação, 
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informando-se de todas as circunstâncias e detalhes que possam de algum modo afetar 

a execução do objeto, seus custos e prazos. 

8.6. Fica entendido que a licitante tenha pleno conhecimento das condições locais 

onde serão entregues os produtos e serviços e terá solucionado todas as dúvidas e 

esclarecimentos, antes da data da apresentação das propostas. 

8.7. Analisando as consultas, a CÂMARA MUNICIPAL DE GUANAMBI deverá 

esclarecê-las e, acatando-as, deverá alterar ou adequar os elementos constantes do 

edital e seus anexos, comunicando sua decisão, também por meio eletrônico, via 

internet, no sítio https://licitanet.com.br/, divulgando a modificação pelo mesmo 

instrumento de publicação do texto original, reabrindo o prazo inicialmente 

estabelecido, exceto quando a alteração não afetar a formulação das propostas. 

8.8.  A apresentação da proposta tornará evidente que a licitante examinou 

minuciosamente toda a documentação deste edital e seus anexos, que a comprovou e 

a achou correta. Evidenciará, também, que a licitante obteve da CÂMARA MUNICIPAL 

DE GUANAMBI, satisfatoriamente, as eventuais informações e esclarecimentos 

solicitados, tudo resultando suficiente para a elaboração da proposta apresentada, 

implicando na aceitação plena de suas condições. 

9. DA PARTICIPAÇÃO 

9.1. Poderão participar desta Concorrência interessados cujo ramo de atividade seja 

compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no 

Sistema LICITANET. 

9.2. Como condição para participação na Concorrência, a licitante deverá declarar no 

sistema: 

9.2.1. a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração 

Pública; 



 
 

 

9.2.2. o enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, 

nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, quando couber; 

9.2.3. o pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da 

contratação, constantes do procedimento; 

9.2.4. a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, 

assumindo como firmes e verdadeiras; 

9.2.5. o cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 

e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 

de julho de 1991, se couber; e 

9.2.6. o cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.3. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 

licitante às sanções previstas em lei e neste Edital. 

9.4. Caberá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública da Concorrência, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda 

de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema 

ou de sua desconexão. 

9.5. No caso de desconexão com o Agente de Contratação no decorrer da etapa 

competitiva da Concorrência, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às 

licitantes para a recepção dos lances, retornando o Agente de Contratação, quando 

possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados. 

9.6. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão 

da Concorrência será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa 

aos participantes. 

9.7. O registro de proposta no sistema de licitações eletrônicas implica aceitação 

irrestrita das condições estabelecidas no Instrumento Convocatório. 



 
 

 

10. DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

10.1. Após a divulgação do edital no sítio do LICITANET, a licitante deverá apresentar 

no campo correspondente dentro do sistema eletrônico denominado “Descrição 

Complementar”, a sua Proposta de Preços, contendo obrigatoriamente a 

especificação detalhada dos produtos e serviços a serem fornecidos e quaisquer outras 

informações afins que julgar necessárias ou convenientes, não sendo aceitas 

adaptações, modificações e alterações não previstas no edital, contemplando o preço 

unitário do produto/serviço e o total da respectiva composição, estando incluídos todos 

os impostos, taxas e despesas e quaisquer outros incidentes sobre o objeto desta 

concorrência, até a data e hora marcadas para a abertura da sessão, exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico. 

10.1.1.  Os materiais ofertados deverão atender a todas as especificações 

constantes do Edital de Licitação, sob pena de desclassificação da proposta por 

insuficiência de dados para análise. 

10.2.  Apresentada a proposta, ainda que omissa em sua descrição, mas aceita pelo 

agente de contratação, a licitante compromete-se a realizar o serviço especial de 

engenharia, objeto deste edital, sem preterição de quaisquer especificações pertinentes 

constantes no Projeto Básico, Anexo I deste edital. 

10.3. Até a abertura da sessão, as licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 

anteriormente apresentada. 

10.4. O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias corridos, a contar 

da data de abertura desta concorrência, sujeita à revalidação por idêntico período. 

10.5. Os encargos sociais e despesas administrativas decorrentes do fornecimento do 

produto ou serviço serão de responsabilidade da licitante vencedora. 

10.6. Não serão consideradas as propostas ou lances que não contemplem o 

fornecimento solicitado neste edital. 



 
 

 

10.7. As propostas que atenderem os requisitos do Edital e seus Anexos serão 

verificadas quanto a erros formais, os quais poderão ser corrigidos pelo agente de 

contratação da seguinte forma: 

a) discrepância entre valor grafado em algarismos e por extenso, prevalecerá o 

valor por extenso. 

b) erros de transcrição das quantidades previstas, mantém-se o preço unitário e 

corrige-se a quantidade e o preço total. 

c) erro de multiplicação do preço unitário pela quantidade correspondente, 

mantém-se o preço unitário e a quantidade, retificando o preço total. 

d) erro de adição, mantêm-se as parcelas corretas e retifica-se a soma. 

e) erro de unidade de medida, mantém-se o estabelecido no Edital. 

10.8. O valor total da proposta poderá ser ajustado/retificado pelo Agente de 

Contratação em conformidade com os procedimentos acima para correção de erros. O 

valor resultante constituirá o total da proposta. 

10.8.1 Ao ajustar/retificar proposta nos termos descritos no subitem 10.7 e 10.8, 

qualquer alteração, o agente de contratação noticiará ao licitante que, querendo, poderá 

apresentar oposição no momento recursal oportuno.  

10.9. Poderão ser inseridas correções/anotações para esclarecimentos da proposta, 

desde que não configure alteração de condições de pagamento, prazo ou quaisquer 

outras que importem em modificação nos seus termos originais quanto ao mérito 

(substância). 

10.10. Verificando-se no curso da análise das propostas o descumprimento de qualquer 

requisito exigido neste edital e seus anexos, e desde que não se possa utilizar o 

disposto no subitem anterior, a proposta será desclassificada. 



 
 

10.11. As licitantes classificadas como Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte 

deverão declarar, no ato do envio de suas propostas, em campo próprio do sistema, 

que atendem aos requisitos do artigo 3º da Lei Complementar 123, de 14/12/2006, para 

fazerem jus aos benefícios previstos na referida Lei. 

 

10.12. Os preços propostos deverão ser “à vista”, expressos em reais (R$), com duas 

casas decimais. 

 

10.13. No valor do fornecimento devem estar compreendidos todos os custos de 

materiais, mão-de-obra, encargos sociais e trabalhistas, transportes (considerar o custo 

do descarregamento) e demais despesas diretas. 

 

10.14. Valor unitário e total máximo obtido mediante banco de preços apenso ao 

processo licitatório. 

 

11. DA DIVULGAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

 
11.1. A partir 09h45min (horário local) do dia 30 de setembro de 2024, terá início 

à sessão pública da Concorrência Eletrônica Nº 001-2024CE_CMG, com a 

divulgação das Propostas de Preços recebidas e, então, encerrar-se-á, 

automaticamente, a fase de recebimento de propostas, conforme previsto neste edital. 

 

11.2. O agente de contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital. 

 

11.3. Para efeito de classificação das propostas, será considerado o MENOR PREÇO 

DO GRUPO (art. 82, §2º, I da Lei 14.133/2021), respeitado o preço máximo constante 

na cotação de preços realizada pela CÂMARA MUNICIPAL DE GUANAMBI, sendo 

parte integrante do processo em epígrafe. 

 

11.4. O licitante deverá registrar a proposta para o preço do valor TOTAL DO GRUPO, 

sendo desclassificada a proposta apresentada em valor unitário. 

 

11.5. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo agente 
 

 



 
 

 

de contratação, sendo que somente estas participarão da fase de lance. 

11.6. Todas as propostas classificadas serão consideradas lances na fase de disputas 

e ordenadas por valor, de forma crescente. 

11.7. Havendo inoperância do sistema LICITANET por motivos alheios a vontade da 

Câmara Municipal de Guanambi, o agente de contratação enviará mensagem às 

licitantes por meio do aplicativo do sistema. As licitantes deverão visualizar as 

mensagens clicando em “consultar mensagens”. 

11.8. O licitante, ao acessar a sala de disputa, terá a visão do melhor lance ofertado 

na disputa, de seu lance e da relação dos lances. O Sistema apresentará apenas o 

melhor lance (Lance Ofertado) de cada fornecedor. Para a licitante visualizar essas 

informações deverá clicar no botão “Detalhes Disputa” que estará disponível no canto 

superior direito da tela, quando o lote estiver em disputa. 

12. DO JULGAMENTO E ETAPA DE LANCES 

12.1. Classificadas as propostas, o agente de contratação dará início à fase 

competitiva, quando então as licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, sendo a licitante imediatamente informada do seu 

recebimento do valor consignado no registro. 

12.1.1. MODO DE DISPUTA: ABERTO, com intervalo mínimo conforme constar 

no sistema, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto e relação 

ao lance que cobrir a melhor oferta. 

12.1.1.1. Havendo lances nos 2 últimos minutos, a etapa de lances será prorrogada 

automaticamente pelo sistema (prorrogam-se mais 2 minutos). 

12.1.1.2.  Caso não haja lances nos últimos 2 minutos de duração desta etapa, ela 

será encerrada automaticamente. 

12.1.1.3.  O agente de contratação, assessorado pela equipe de apoio, poderá 



 
 

 

reiniciar a etapa de envio de lances (justificadamente). 

12.1.1.4.  Pode haver prorrogações sucessivas em caso de reinício da etapa de 

envio de lances.  

12.1.1.5. Essa fase de lances será prorrogada automaticamente sempre que 

houver lances enviados nesse período. 

12.1.1.6.  Não havendo mais lances na prorrogação, encerra-se a etapa 

competitiva. 

12.2. As licitantes ou seus representantes deverão estar conectados ao sistema para 

participar da sessão de lances. A cada lance ofertado, os participantes serão 

informados, em tempo real, de seu recebimento, respectivo horário de registro e valor. 

O sistema não identificará o autor do lance aos demais participantes. 

12.3. As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado e 

as regras de aceitação dos mesmos. 

12.4. A licitante poderá oferecer lance com valor superior ao menor lance registrado, 

desde que seja inferior ao seu último lance ofertado e diferente de qualquer lance válido 

para o lote. 

12.5. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado primeiro. 

12.6. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em 

tempo real, do valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelas 

demais licitantes, vedada a identificação da licitante do lance. 

12.7. No caso de desconexão do agente de contratação, no decorrer da etapa de 

lances, se o sistema eletrônico permanecer acessível às licitantes, os lances 

continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 



 
 

 

12.8. O agente de contratação, quando possível, dará continuidade à sua atuação no 

certame, sem prejuízo dos atos realizados. 

12.9. Quando a desconexão do agente de contratação persistir por tempo superior a 

10 (dez) minutos, a sessão da concorrência será suspensa e terá reinício somente após 

comunicação expressa do agente de contratação às participantes. 

12.10. Os benefícios as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte serão aplicadas 

diretamente pelo sistema ou através de justificativa do agente de contratação.  

12.10.1. O procedimento de empate será detectado automaticamente na sala de 

disputa. Encerrado o tempo randômico o sistema identificará a existência da situação 

de empate informando o nome da empresa. Em seguida, o sistema habilitará para o 

agente de contratação o botão “Convocar” que permitirá a convocação da empresa que 

se encontra em situação de empate. Acionado o botão, o sistema emitirá nova 

mensagem informando para a empresa em situação de empate que deverá, em 5 

(cinco) minutos ofertar novo lance, inferior ao menor lance registrado para o lote. 

Durante o período, apenas a empresa convocada poderá registrar o novo lance. 

12.10.2.  Não havendo manifestação da empresa, o sistema verifica se há outra 

situação de empate, realizando o chamado de forma automática. Não havendo mais 

nenhuma empresa em situação de empate, o sistema emitirá mensagem, cabendo o 

agente de contratação dar encerramento à disputa do lote. 

12.10.3. Caso haja alguma inconsistência ao sistema enquanto ao empate 

mencionado nos subitens 12.10.1 e 12.10.2, o Agente de Contratação disciplinará o 

desempate nos termos do art. 60 da Lei 14.133/2021. 

12.10.4. Se persistirem as questões que ensejaram o empate, após o esgotamento 

do rol estabelecido pelo art. 60 da Lei 14.133/2021, o Agente de Contratação procederá 

sorteio que será disciplinado por procedimento próprio durante o certame.  

12.10.5.  Sendo a empresa arrematante microempresa ou empresa de pequeno 



 
 

 

porte torna sem efeito o item 12.10.1. e 12.10.2. 

12.10.6.  Encerrada a etapa de disputa de lances, será aberta automaticamente 

fase para considerações finais pelo agente de contratação, que poderá encerrar a 

disputa após as suas considerações. 

12.10.7.  Após encerrada a disputa o agente de contratação verificará se 

encontra(m) licitante(s) apta(s) a gozar do benefício disposto no item 6.2 do edital, na 

forma estabelecida neste instrumento convocatório. 

12.10.8.  O Agente de Contratação classificará a proposta abrangida no item 

12.10.5 como sendo a que atendeu aos requisitos. 

12.11. As licitantes, a qualquer momento, depois de finalizado o lote, poderão registrar 

seus questionamentos para o agente de contratação via Sistema. 

12.12.  Após a análise das propostas, por menor preço por grupo, serão 

desclassificadas, com base no artigo 59, incisos III da Lei nº 14.133/2021, as propostas 

que: 

a) Apresentar preço unitário do total superior ao valor orçado pela CÂMARA 

MUNICIPAL DE GUANAMBI, ou manifestamente inexequíveis, assim considerados 

aqueles que ficarem abaixo de 75% (setenta e cinco por cento), conforme art. 59, §4º 

da Lei nº 14.133/2021, não venham a ter demonstrada sua viabilidade através de 

documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de 

mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do 

objeto; 

b) Não atenderem às exigências contidas neste edital; 

c) Apresentar na planilha, preços unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero; 

incompatíveis com os custos dos insumos e salários, acrescidos dos respectivos 

encargos, incoerentes com os de mercado; 



 
 

 

d) Apresentar preços ou quaisquer ofertas de vantagens não previstas neste edital; 

e) Apresentar preço unitário superior ao valor máximo constante na cotação de 

preços apenso ao processo licitatório; 

f) Apresentar preço inexequível manifestamente inexequível, abrindo-se a 

possibilidade de comprovação da exequibilidade para a licitante. 

g) Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável ou se a licitante 

desatender às exigências de habilitação, o agente de contratação examinará a proposta 

ou o lance subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à sua 

habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de 

uma proposta ou lance que atenda ao edital. 

12.13. O Agente de Contratação negociará com a licitante que apresentou o lance de 

menor preço por meio do Sistema. 

12.14. O sistema informará a proposta de menor preço e seu autor, imediatamente após 

o encerramento da etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão 

pelo agente de contratação acerca da aceitação do lance de menor valor. 

12.14.1. Quaisquer propostas que permanecerem com o valor acima do preço 

máximo admitido serão desclassificadas. 

12.15. Encerrada a etapa de lances, o agente de contratação examinará a proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade do preço em relação ao orçado 

para contratação, conforme cotado pela administração pública municipal, e verificará a 

habilitação da licitante conforme as disposições deste edital. 

12.16. O agente de contratação poderá anunciar a licitante vencedora após o 

encerramento da sessão pública, observados os prazos recursais, ou, quando for o 

caso, após a negociação e decisão acerca da aceitação do lance de menor valor. 

12.17. A licitante vencedora deverá atender aos termos e condições das especificações 



 
 

 

técnicas, sob pena de ter a proposta rejeitada. 

12.18.  A Proposta de Preços, inicialmente encaminhada nos termos determinados pelo 

subitem 9.1 deste edital, que compreende a descrição do objeto ofertado e todas as 

demais informações afins julgadas necessárias ou convenientes, deverá ser 

reformulada pela licitante vencedora, em forma de planilha, com o valor unitário e total, 

devidamente atualizada, bem como com o valor total do grupo, conforme modelo 

constante do Anexo II, parte integrante deste edital, após a fase de lances, e enviada 

mediante a plataforma do LICITANET, no prazo de 03 (três) horas, após a solicitação 

do agente de contratação no sistema eletrônico, e deverá conter ainda: 

a) Nome e endereço completo da licitante, número de telefone fixo, telefone celular, 

C.N.P.J., endereço eletrônico (e-mail) e qualificação (nome, estado civil, profissão, 

CPF, identidade e endereço) do dirigente ou representante legal, este mediante 

instrumento de procuração, que assinará o contrato; 

b) Número da conta bancária (banco, agência e número da conta), número dos 

telefones, nome dos responsáveis, para fins de contatos futuros, além dos dados 

cadastrais do representante da empresa, necessários ao preenchimento do contrato; 

c) Especificação completa do objeto ofertado edital; 

12.19. A proposta deverá ser apresentada sem emendas, rasuras ou entrelinhas, 

preferencialmente em papel timbrado da licitante, e redigido com clareza em língua 

portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, datilografada ou 

impressa, devidamente datada e assinada na última folha e rubricada nas demais, pela 

licitante ou seu representante legal. 

12.20.  A proposta deverá ser apresentada em moeda corrente nacional (real – R$), 

com observância ao preço máximo unitário e total no processo em epígrafe, contendo 

oferta firme e precisa, sem qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais 

de um resultado. 



 
 

 

12.21.  A proposta financeira deverá conter duas casas decimais, e para fins de 

arredondamento matemático se adotará que abaixo de 5 aproxima para baixo, e a partir 

de 5 aproxima para cima, exemplo: o valor até 0,004 fica aproximado para 0,00, já o 

valor a partir 0,005 aproxima para 0,01. 

12.22. Nos preços propostos deverão estar incluídos todos os tributos necessários ao 

fornecimento do produto/serviço, leis sociais, frete com o descarregamento, tributos, 

impostos e quaisquer encargos que incidam sobre o objeto deste edital. No caso de 

omissão dos referidos impostos, taxas, emolumentos tributos e encargos, considerar-

se-ão inclusos no valor total apresentado, não sendo considerados pleitos de 

acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo os respectivos produtos serem 

fornecidos à CÂMARA MUNICIPAL DE GUANAMBI sem ônus adicionais. 

12.23.  Não serão admitidos cancelamentos, retificações de preços ou alterações nas 

condições estabelecidas, uma vez abertas as propostas. Os erros, equívocos e 

omissões havidas nas cotações de preços serão de inteira responsabilidade da licitante, 

não lhe cabendo, no caso de erro para mais e consequente desclassificação, qualquer 

recurso, nem tampouco, em caso de erro para menos, eximir-se da execução do objeto 

da presente licitação. 

12.24.  Caso o prazo de validade da proposta não esteja expressamente nela indicado, 

fica estabelecido que este prazo seja o estipulado no edital, nos termos do subitem 

10.4. 

12.25.  Os anexos enviados junto ao edital não poderão ser utilizados para confecção 

das propostas da licitante, os mesmos deverão ser reconstituídos em papel timbrado 

da licitante, seguindo como padrão os modelos anexados ao edital. 

12.26.  Para todos os efeitos legais e de direito, serão consideradas nulas e sem 

nenhum efeito as inserções de anexos às propostas, de dados não exigidos neste 

edital, tais como: "condições gerais"; "cláusulas contratuais"; etc. 



 
 

 

12.27.  Quaisquer tributos, custos e despesas diretas ou indiretas omitidas na proposta 

ou incorretamente cotados serão considerados como inclusos nos preços, não sendo 

considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo os respectivos 

produtos serem fornecidos à CÂMARA MUNICIPAL DE GUANAMBI sem ônus 

adicionais. 

12.28.  Toda a documentação apresentada pela licitante, para fins de habilitação, 

deverá pertencer a empresa que efetivamente fornecerá os produtos, ou seja, o número 

de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ deverá ser o mesmo em 

todos os documentos, com exceção da CND junto ao INSS, CERTIDÃO CONJUNTA 

NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 

DA UNIÃO, esta quando emitida em nome da matriz e válida para todas as filiais, e do 

CRF junto ao FGTS, sendo que neste último caso deverá comprovar que os 

recolhimentos de FGTS são centralizados. 

12.29. Todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar: 

a) Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz; ou, 

b) Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 

exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 

emitidos somente em nome da matriz. 

13. DA HABILITAÇÃO 

13.1.  Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, a licitante 

arrematante da melhor oferta, desde que aceita pelo agente de contratação, deverá 

comprovar a situação de regularidade de acordo com o que segue. 

13.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do 

fornecedor detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o 

eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à 



 
 

 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 

mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

c) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

d) Portal da Transparência CNEP – Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

13.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição 

das consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa 

Jurídica do TCU (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/) 

13.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e 

também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que 

prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 

administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio 

de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

13.2.2.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude 

por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

13.2.2.1.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 

linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

13.2.2.1.3. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação. 



 
 

 

13.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por 

falta de condição de participação. 

13.3. Caso atendidas as condições de participação, será solicitada o envio da 

documentação de habilitação do fornecedor mais bem classificado no prazo máximo de 

03 (três) horas. 

13.4. Todas as certidões deverão estar com prazo de validade vigente na data de sua 

apresentação. 

13.5. O não atendimento ao previsto neste item 13 e seus subitens poderá implicar em 

instauração de processo administrativo, para aplicação das penalidades. 

13.5.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 

da respectiva sede no caso de empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, onde 

se possa identificar o administrador, em se tratando de sociedades comerciais, e, no 

caso de sociedade por ações, acompanhados de documentos que comprovem a 

eleição de seus administradores; 

c) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todos as alterações ou da 

consolidação respectiva; 

d) Comprovante de inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, 

acompanhado de prova da composição da diretoria em exercício; 

e) Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;.  

f) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 



 
 

 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

13.5.2.  QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

13.5.2.1. Certidão de Registro e Quitação de Pessoa Jurídica da empresa licitante que 

atuará na execução dos serviços para com o Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia – CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU, com validade em 

vigor; 

13.5.2.2. Certidão de Registro e Quitação de Pessoa Física dos responsáveis técnicos 

junto à entidade profissional competente CREA ou CAU de sua sede, com validade em 

vigor. 

13.5.2.3. Declaração de disponibilidade de pessoal técnico para integrar a equipe 

técnica que executará os serviços objeto da licitação, assinada pelo representante legal 

da empresa, devendo fazer parte da equipe que executará os serviços, sendo: 1 (um) 

engenheiro civil e 1 (um) técnico de segurança do trabalho, devidamente registrado no 

CREA ou em outro conselho competente. 

13.5.2.3.1. A declaração de disponibilidade de pessoal técnico deverá estar 

acompanhada do registro dos respectivos profissionais, comprovada mediante 

certidões emitidas pelas entidades profissionais específicas, nos termos da Lei Federal 

7.410/85 CONFEA/CREA ou de registro no Ministério do Trabalho, conforme Portaria 

3.275/89 do Ministério do Trabalho e Emprego ou certificado de especialização em 

Segurança do Trabalho, conforme o caso. 

13.5.2.4. Comprovação da capacidade técnico-operacional, através da apresentação 

de documentação comprobatório de capacidade técnica do profissional que será 

responsável pela execução do serviço licitado (com Certidão de Acervo Técnico – CAT 

do profissional) que demonstre a aptidão da LICITANTE para o desempenho de 

atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o 



 
 

 

objeto desta licitação, sendo admitida a execução mínima do(s) seguinte(s) quantitativo 

do(s) serviço(s) abaixo (é admitido o somatório de quantidades de mais de um atestado 

para a respectiva comprovação): 

ITEM SERVIÇO UND 
QTD. MÉDIA 

DOS GRUPOS 
QTD. 

MÍNIMA 

1 

TELHAMENTO COM TELHA METÁLICA 
TERMOACÚSTICA E = 30 MM, COM 
ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. 
AF_07/2019 

M2 89,17 26,7 

2 

PORTA DE ALUMÍNIO DE ABRIR COM 
LAMBRI, COM GUARNIÇÃO, 
FIXAÇÃO COM PARAFUSOS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2019 

M2 18,97 5,6 

3 
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, 
APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, 
DUAS DEMÃOS. AF_04/2023 

M2 740,64 222,19 

13.5.2.5. A CAT do profissional deve estar devidamente acompanhada dos 

atestados/certidões/declarações fornecidos por Pessoa Jurídica de direito público ou 

privado, que comprovem ter o profissional cumprido, de forma satisfatória, serviços 

compatíveis com os de maior relevância técnica para o objeto desta licitação, sendo 

admitida a execução mínima do(s) seguinte(s) quantitativo do(s) serviço(s) abaixo (é 

admitido o somatório de quantidades de mais de um atestado para a respectiva 

comprovação): 

ITEM SERVIÇO UND 
QTD. MÉDIA 

DOS GRUPOS 
QTD. 

MÍNIMA 

1 

TELHAMENTO COM TELHA METÁLICA 
TERMOACÚSTICA E = 30 MM, COM 
ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. 
AF_07/2019 

M2 89,17 26,7 

2 

PORTA DE ALUMÍNIO DE ABRIR COM 
LAMBRI, COM GUARNIÇÃO, 
FIXAÇÃO COM PARAFUSOS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2019 

M2 18,97 5,6 

3 
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, 
APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, 

M2 740,64 222,19 



 
 

 

DUAS DEMÃOS. AF_04/2023 

13.5.2.6. Os atestados que demonstrem a execução dos serviços considerados 

parcelas relevantes deverão ser grafadas ou destacadas, pela licitante, para melhor 

visualização do Agente de Contratação. Somente serão aceitos atestados referentes 

aos quantitativos para serviço de EXECUÇÃO. 

13.5.2.7. Não serão considerados Atestados de Capacidade Técnica emitidos por 

pessoas jurídicas integrantes do mesmo grupo comercial, industrial ou de qualquer 

atividade econômica de que faça parte a proponente.  

13.5.2.8. Caso haja atestados ou certidões emitidas por órgãos estrangeiros, estes 

deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para a língua 

portuguesa por meio de tradutor juramentado. 

13.5.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

13.5.3.1. Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial ou Extrajudicial, 

expedida pelos distribuidores de todos os cartórios da sede da pessoa jurídica, ou de 

execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física. 

13.5.3.2. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da 

sede do licitante, nos últimos 30 (trinta) dias anteriores à data de abertura da licitação. 

13.5.3.3. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante 

deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi 

acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 

2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos 

de habilitação. 

13.5.3.4. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios 

socias, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 

financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 



 
 

 

provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 

3 (três) meses da data de apresentação da proposta; O licitante apresentará, conforme 

o caso, autenticados, publicação do Balanço ou cópias reprográficas das páginas do 

Livro Diário onde foram transcritos o Balanço e a Demonstração de Resultado com os 

respectivos Termos de Abertura e Encerramento registrados na Junta Comercial do 

Estado da sede da Licitante, ou no Cartório do Registro de Títulos e Documentos, todos 

obrigatoriamente firmados pelo Contador habilitado, com comprovação através da 

apresentação da Certidão de Regularidade Profissional (CRP), perante o C.R.C 

(Conselho Regional de Contabilidade) e pelo Dirigente/Sócio, qualificados. 

13.5.3.5. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período 

de existência da sociedade; 

13.5.3.6. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato 

social/estatuto social. 

13.5.3.7. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante 

obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 

(LC), superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas: 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

13.5.3.8. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em 

qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 

(LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da 

autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez 

por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente. 

13.5.3.9. As licitantes deverão ainda complementar a comprovação da qualificação 

econômico-financeira por meio de comprovação de patrimônio líquido de 10% (dez por 

cento) do valor estimado da contratação, por meio da apresentação do balanço 

patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, apresentados na 

forma da lei, vedada a substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo 

ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da 

data da apresentação da proposta ou ainda, declaração assinada por profissional de 

contabilidade responsável, de que, mesmo com os compromissos já assumidos, possui 

capacidade financeira de acordo com o art. 69, § 4º da Lei 14.133/2021. 

13.5.3.10. Garantia de proposta de 1% (um por cento) do valor estimado para a 

contratação. 

13.5.3.11. As empresas deverão apresentar a comprovação do recolhimento da quantia 

a título de garantia de proposta. 

13.5.3.12. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) 

dias úteis, contado da assinatura do contrato ou da data em que for declarada 

fracassada a licitação. 

13.5.3.13. Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em 

assinar o contrato ou a não apresentação dos documentos para a contratação. 

13.5.3.14. A garantia de proposta poderá ser prestada nas modalidades de que trata o 

§ 1º do art. 96 da Lei Federal nº 14.133/21. 

13.5.4. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 



 
 

 

13.5.4.1. Comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no 

Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); (adaptar conforme o objeto) 

13.5.4.2. Inscrição no cadastro de contribuintes estadual do domicílio ou sede do 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

13.5.4.3. A prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional (Fazenda 

Federal e INSS) será efetuada mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional – PGFN, referente a todos os tributos federais e à Dívida 

Ativa da União – DAU por elas administrados, em conformidade com as diretrizes da 

Portaria MF nº 358, de 05/09/2014 

13.5.4.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede 

da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

13.5.4.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede 

da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

13.5.4.5.1. Se a licitante for sediada no Distrito Federal deverá apresentar a prova de 

regularidade para com a Fazenda Distrital, ou outra equivalente, na forma da lei 

13.5.4.6. Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 

instituídos por lei; 

13.5.4.7. Prova de regularidade trabalhista, comprovando a inexistência de débitos 

inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação de Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), com validade em vigor; 

13.5.4.8. Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da 

Constituição Federal. 

13.5.4.9. As microempresas e as empresas de pequeno porte deverão apresentar, 



 
 

 

obrigatoriamente, toda a documentação enumerada no subitem 13.5.4, Regularidade 

Fiscal e Trabalhista, mesmo que contenha alguma restrição. 

13.5.5. DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.5.5.1. A Câmara Municipal de Guanambi – BA, através do Agente de Contratação, 

se reserva ao direito de exigir, para conferência e diligência, antes da adjudicação, a 

exibição de originais de documentos que tenham sido apresentados por cópias, ainda 

que autenticadas por tabelião, ou por qualquer outra forma legal. 

13.5.5.2.  A validade das certidões referidas no subitem 13.5.4 corresponderá ao prazo 

fixado nos próprios documentos. Caso as mesmas não contenham expressamente o 

prazo de validade, a CÂMARA MUNICIPAL DE GUANAMBI convenciona o prazo como 

sendo o de 30 (trinta) dias, a contar da data de sua expedição, ressalvada a hipótese 

da licitante em comprovar que o documento tem prazo de validade superior ao antes 

convencionado, mediante a juntada de norma legal pertinente. 

13.5.5.3.  Caso a(s) certidão(ões) expedida(s) pela(s) Fazenda(s) Federal, Estadual, 

Municipal ou do Distrito Federal seja(m) POSITIVA(S), a(s) Certidão(ões) Positiva(s) 

com efeito negativo deverá(ão) contar expressamente na(s) mesma(s) o efeito negativo 

nos termos do artigo 206 do CTN ou a juntada de documentos comprovando que o 

débito foi parcelado pelo próprio emitente do documento ou que a sua cobrança está 

suspensa ou, se contestado, foi garantida a execução mediante depósito em dinheiro 

ou através de oferecimento de bens, com data de emissão não superior a 30 (trinta) 

dias, da data de recebimento das propostas. 

13.5.5.4.  A CÂMARA MUNICIPAL DE GUANAMBI, no papel do agente de contratação, 

verificará:  

a) A não apresentação ou a não comprovação de regularidade de qualquer dos 

documentos indicados no subitem 13.5 deste edital implicará na inabilitação da licitante. 

b) Em se tratando das Microempresas Empresas de Pequeno Porte, a 



 
 

 

comprovação de regularidade fiscal e trabalhista somente será exigida para efeito de 

assinatura do contrato. Contudo, deverão apresentar toda a documentação exigida para 

efeito de comprovação de regularidade fiscal, e mesmo que esta apresente alguma 

restrição (Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006). 

c) A aplicação do tratamento diferenciado estará condicionada a apresentação da 

documentação comprobatória de que a licitante é Microempresa – ME ou Empresa de 

Pequeno Porte – EPP. 

d) No caso de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, havendo alguma 

restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo 

de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a licitante 

for declarada vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 

CÂMARA MUNICIPAL DE GUANAMBI, para a regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa. 

e) A não regularização da documentação dentro do prazo previsto no subitem 

acima implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, sendo facultado à 

CÂMARA MUNICIPAL DE GUANAMBI convocar as licitantes remanescentes, na ordem 

de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

f) Constatado o atendimento às exigências fixadas no edital, a licitante será 

declarada vencedora. 

g) Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em 

substituição aos requeridos neste edital. 

13.5.5.5.  Em caso de inabilitação ou desclassificação de empresa que utilizou o 

disposto na Lei Complementar nº 123/06, serão convocadas, em ordem de 

classificação, as empresas subsequentes em condições de utilizar o mesmo dispositivo, 



 
 

 

através de notificação no “Chat Mensagens”, a partir da qual, a microempresa ou 

empresa de pequeno porte terá o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para registrar uma 

nova proposta. 

13.5.5.6. Caso não haja outra proposta nestas mesmas condições, será retomada a 

melhor oferta apresentada ao final da fase de lances. 

13.5.5.7. A informação acerca do valor estimado do objeto da licitação para cada item 

ocorrerá após o encerramento da etapa de lances. 

14. DO SANEAMENTO  

14.1.  No julgamento da habilitação e das propostas, o agente de contratação poderá 

sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e 

sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível 

a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.  

14.2.  O agente de contratação poderá realizar o saneamento processual e 

esclarecimento de documentação se: 

a) Em caso de documentos ou certidões que possam ser verificados ou emitidos 

on-line; 

14.3. Não será possível o saneamento processual: 

a) Quando os documentos não puderem ser saneados em decorrência de ausência 

de competência para correção. 

14.4. O Agente de Contratação comunicará a licitante acerca da documentação 

complementar necessária e esta terá o prazo de 30 (trinta) minutos para providenciar a 

documentação faltante e anexar no sistema LICITANET.  

14.5.  Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização 

de diligências, com vistas ao saneamento, a sessão pública somente poderá ser 



 
 

 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

14.6.  Decorrido o prazo acima e a licitante não tendo providenciado a devida correção, 

ficará a empresa declarada inabilitada, sendo convocada a licitante subsequente. 

15. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

15.1.  Nas 02 (duas) horas posteriores a declaração do vencedor pelo agente de 

contratação, qualquer licitante, até aquelas que foram desclassificadas antes da fase 

de lances, poderão manifestar de forma motivada a intenção de recurso no site do 

LICITANET. 

15.2.  As razões do recurso deverão ser apresentadas no prazo de 03 (três) dias úteis. 

15.3.  Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar suas 

contrarrazões, no prazo de 03 (três) dias úteis, contado da data final do prazo do 

recorrente, assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus 

interesses. 

15.4.  A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção 

de recorrer, nos termos do disposto no item 15.1, importará na decadência desse 

direito, e o agente de contratação estará autorizado a adjudicar o objeto ao licitante 

declarado vencedor. 

15.5.  O acolhimento do recurso implica tão somente a invalidação daqueles atos que 

não sejam passíveis de aproveitamento. 

15.6.  Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na 

sede da Câmara Municipal de Guanambi, localizada na Pç. Henrique Pereira Donato - 

Guanambi, BA, CEP: 46430-000, nos dias úteis, no horário do expediente 

administrativo. 

15.7.  As razões dos recursos deverão ser apresentadas por escrito, tempestivamente, 



 
 

 

conforme disposto acima, e dirigidas ao agente de contratação, que decidirá sobre eles, 

encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão e for solicitado 

pelo licitante. 

15.8.  Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos 

legais. 

16. DA ADJUDICAÇÃO  

16.1.  A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pela autoridade 

competente. 

17. HOMOLOGAÇÃO 

17.1.  A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e 

só poderá ser realizada depois da adjudicação do fornecimento do produto às 

proponentes vencedoras. 

18. DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA 

18.1.  Os prazos e condições para o fornecimento são os definidos no Projeto Básico, 

anexo ao Edital. O início da contagem do prazo de entrega ocorrerá a partir da data de 

recebimento da ordem de serviço.  

18.2.  O contrato vigorará nos termos do cronograma alinhado no Anexo I, 120 (cento 

e vinte dias, podendo ser prorrogado nos termos legais. 

18.3.  Não serão aceitos os serviços, objeto deste Edital, que se apresentem distantes 

do avençado ou com especificações e descrições diferentes das exigidas no Edital. 

18.4. Os serviços deverão ser idênticos ao constante da Proposta. Quando do 

recebimento do serviço, aquele que não estiverem em conformidade será 

imediatamente notificado, ficando a empresa com prazo imediato para correção dos 

mesmos. 



 
 

 

18.5. A Administração informará via telefone ao fornecedor qualquer irregularidade ou 

pendência no fornecimento efetuado, devendo o fornecedor ou seu representante legal 

retirar a notificação formal na Administração Municipal no prazo máximo de 02 (dois) 

dias úteis, a contar da informação via telefone, sem prejuízo da ciência fornecida por 

endereço eletrônico. 

18.6. Vencido o prazo da notificação, sem retirada, a Câmara Municipal Guanambi 

enviará correspondência com A.R. (Aviso de Recebimento) via Correios. 

18.7.  O prazo máximo de retenção dos bens para regularização, inclusive de entregas 

a maior, é de 5 (cinco) dias úteis, a contar da retirada da notificação formal na Câmara 

Municipal de Guanambi, ou da data do aviso de recebimento (A.R.) da correspondência 

via correio. 

18.8.  A não regularização da pendência no prazo definido no item anterior, 

caracterizará inadimplência contratual, com aplicação das penalidades previstas neste 

instrumento. 

19. DA ASSINATURA DIGITAL 

19.1.  É permitida a assinatura de documentos, declarações, proposta, contrato, 

alterações contratuais mediante assinatura digital. 

19.1.1.  A assinatura digital é gerada a partir do uso do Certificado Digital ICP-

Brasil e tem o mesmo valor jurídico da assinatura manuscrita, garantido pela legislação 

brasileira. Para utilizá-la é preciso subir o documento em um portal de assinaturas e 

usar um Certificado e-CPF ou e-CNPJ. Nos casos em que o documento for assinado 

em nome de uma empresa, para a assinatura digital ter eficácia jurídica, ela deve ser 

proveniente do Certificado do(s) representante(s) legal(ais), mencionado(s) no contrato 

social ou estatuto da empresa. 

19.2.  A licitante que optar pela assinatura digital deve possuir certificado digital 

próprio. 



 
 

 

19.3.  A licitante deverá informar a administração municipal que assinará os 

documentos de forma digital, fornecendo o endereço para verificação da autenticidade 

da assinatura. 

19.4.  Não é permitida no referente processo licitatório a assinatura eletrônica.  

20. DA SUBCONTRATAÇÃO 

20.1.  Não é permitida a subcontratação. 

21. COMPETÊNCIA 

21.1.  Da Câmara Municipal de Guanambi: 

21.2.  Responsabilizar-se pela contratação, fiscalização, inspeção e pagamento dos 

produtos objeto do contrato a que se refere esse edital. 

22. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

22.1.  Os pagamentos serão efetuados após o recebimento, conferência e aceite dos 

produtos entregues, por meio de Ordem Bancária, e de acordo com as condições 

constantes da proposta, mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura 

correspondente, de acordo com as demais exigências administrativas em vigor. 

22.2.  Antes de efetuar o pagamento, será verificada a regularidade da licitante junto 

aos órgãos fazendários, mediante consulta “online”, cujos comprovantes serão 

anexados ao processo de pagamento. 

22.3.  Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, o prazo fluirá a partir 

de sua regularização por parte da licitante. 

22.4.  A atualização monetária dos pagamentos devidos pela Administração, em 

caso de mora, será calculada considerando a data do vencimento da obrigação e do 

seu efetivo pagamento, de acordo com a variação do INPC do IBGE pro rata tempore. 



 
 

 

22.5.  A contratante descontará da fatura mensal o valor correspondente às faltas ou 

atrasos na entrega do objeto ocorridos na medição, com base no valor do preço vigente. 

22.6.  As faturas far-se-ão acompanhar da documentação probatória relativa ao 

recolhimento dos impostos relacionados com o produto, no mês anterior ao 

fornecimento dos produtos. 

22.7. A revisão de preços será feita com fundamento em planilhas de composição de 

custos e/ou preço de mercado. 

23. DO RECEBIMENTO E FISCALIZAÇÃO 

23.1.  A Fiscalização fará as vistorias e se o fornecimento estiver de acordo com as 

descrições/especificações e efetivamente não tendo nenhuma observação a fazer, será 

lavrado o Termo de Encerramento Físico do Contrato. 

23.2.  Na hipótese da necessidade de correção, será estabelecido um prazo para que 

a fornecedora providencie as correções ou acertos apontados, após o que, estando a 

Fiscalização de acordo, será lavrado o Termo de Encerramento Definitivo do 

Fornecimento, sendo que este deverá ser assinado por representante autorizado da 

fornecedora. 

23.3.  A execução em definitivo do fornecimento, após a sua conclusão total, 

obedecerá ao disposto no Artigo 140 da Lei nº 14.133/2021 e alterações posteriores. 

23.4.  O processo de fiscalização será realizado pela CÂMARA MUNICIPAL 

GUANAMBI através de um representante da administração especialmente designado 

por ela. 

24. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

24.1.  Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas no art. 155 e 

seguintes da Lei nº. 14.133/2021, sujeitando-se os infratores às cominações legais, 

garantida a prévia e ampla defesa em processo administrativo. 



 
 

 

24.2.  Para a aplicação das penalidades previstas serão levados em conta a natureza 

e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a 

reincidência na prática do ato. 

25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

25.1.  A licitante vencedora fica obrigada a garantir o fornecimento do objeto 

desta licitação. 

25.2.  Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 

transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 

estabelecido, desde que não haja comunicação do agente de contratação em contrário. 

25.3.  É facultada ao agente de contratação ou à autoridade superior, em qualquer 

fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a 

instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que 

deveria constar no ato da sessão pública. 

25.4.  As situações não previstas neste edital, inclusive as decorrentes de caso 

fortuito ou de força maior, serão resolvidas pelo agente de contratação ou pela 

autoridade competente, desde que pertinente com o objeto da concorrência e 

observada à legislação. 

25.5.  Devem ser registradas, por meio de Termo Aditivo, eventuais alterações que 

ocorrerem durante a execução da presente Ata, especialmente os referentes a 

fornecimentos extras. 

25.6.  O fornecimento extra não contemplado na proposta feita pela fornecedora 

deverão ter seus preços fixados mediante prévio acordo. Ambas as hipóteses deverão 

ser previamente autorizadas/aprovadas pela autoridade competente. 

25.7.  O não atendimento a exigências formais não essenciais não importará no 



 
 

 

afastamento da licitante, desde que, a critério do agente de contratação, seja possível 

a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta, durante a 

realização da sessão pública da concorrência. 

25.8. A Câmara Municipal de Guanambi poderá revogar a licitação quando nenhuma 

das propostas satisfizer o objetivo da mesma, quando for evidente que tenha havido 

falta de competição ou quando caracterizado o indício de colusão. 

25.9.  A Câmara Municipal de Guanambi poderá, ainda, revogar a licitação por razão 

de interesse público decorrente de fato superveniente, devidamente comprovado, 

pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de 

ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer isento e devidamente 

fundamentado. 

25.10.  O recebimento do objeto deste edital se dará através da fiscalização da 

Câmara Municipal de Guanambi, por meio de servidor por ela designado, o qual emitirá 

o Relatório de Acompanhamento de Contratos - RAC. 

25.11.  As normas que disciplinam esta concorrência serão sempre interpretadas em 

favor da ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da 

segurança do futuro contrato. 

25.12. Fica assegurado à Câmara Municipal de Guanambi e aos seus servidores o 

direito de acompanhar e fiscalizar os produtos entregues pela licitante, com livre acesso 

a quaisquer informações e esclarecimentos julgados necessários ao fornecimento dos 

produtos. 

25.13.  À Câmara Municipal de Guanambi fica assegurado o direito de, a seu exclusivo 

critério, participar total ou parcialmente, diretamente ou através de terceiros, da 

execução dos trabalhos aqui contratados. 

25.14. Responsabiliza-se a licitante vencedora por quaisquer ônus decorrentes de 

danos a que vier causar à Câmara Municipal de Guanambi e a terceiros, em decorrência 



 
 

 

da execução do objeto desta licitação. 

25.15. A licitante vencedora será responsável por todos os ônus e obrigações 

concernentes à legislação tributária, trabalhistas, securitária, previdenciária e fiscal, os 

quais correrão por sua conta exclusivas. 

25.16. As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e 

dos documentos apresentados em qualquer fase do certame. 

25.17. A licitante que vier a se sagrar vencedora ficará obrigada a aceitar, nas mesmas 

condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, na 

forma da Lei nº 14.133/2021 e suas alterações. 

25.18. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-

á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em 

dias de expediente na Câmara Municipal de Guanambi. 

25.19. Para efeito da contagem dos prazos, o expediente na CÂMARA MUNICIPAL 

DE GUANAMBI é das 07h00min às 13h00min, sendo considerado intempestivo o 

recurso ou representação quando não recebido pelo agente de contratação ou pelo 

Protocolo da CÂMARA MUNICIPAL DE GUANAMBI até as 13h00min (treze) horas do 

último dia do prazo. 

25.20. A homologação do resultado desta concorrência não implicará direito à 

contratação. 

25.21. Os casos omissos serão dirimidos pelo Agente de Contratação, com 

observância da legislação constante no item 3 deste edital. 

25.22. Este edital e seus anexos farão parte integrante da requisição a ser emitida em 

nome da licitante vencedora, independente de transcrições. 

25.23. O Foro da Justiça da Comarca de Guanambi será competente para dirimir 

questões oriundas da presente convocação, renunciando as partes, a qualquer outro, 



 
 

 

por mais privilegiado que seja. 

25.24. Integram o presente Edital os seguintes anexos: 

• ANEXO I - PROJETO BÁSICO 

• ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA FINANCEIRA  

• ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO 

• ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES 

ESTABELECIDAS NO EDITAL E 

• DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA 

HABILITAÇÃO  

• ANEXO V - DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA (MICROEMPRESA OU 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE) 

• ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

• ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO 

• ANEXO VIII - CREDENCIAMENTO PARA A PRÁTICA DE ATOS 

CONCERNENTES AO CERTAME 

 

 

Guanambi, Estado da Bahia, 03 de setembro de 2024 

 

Joaquim Manoel Costa de Azevedo 
Portaria 013/2024. 

  



 
 

 

ANEXO I  

PROJETO BÁSICO  

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001-2024CE_CMG BI 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 010/2024 

 

REFORMA DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUANAMBI E PERÍMETO DA ENTIDADE 

1. DO OBJETO 

Constitui o objeto do presente processo licitatório “Contratação de Obras e Serviços 

de Engenharia para a reforma da Câmara Municipal de Guanambi e realização de 

melhorias no perímetro da entidade, conforme Projeto Básico e seus anexos”.  

A subdivisão do objeto compreenderá em 1 grupo, sendo: 

 

GRUPO 1 

ITEM DESCRIÇÃO 
UNIDADE DE 

MEDIDA 
VALOR GLOBAL 

1 

Contratação de Obras e Serviços de 
Engenharia para a reforma da 
Câmara Municipal de Guanambi e 
realização de melhorias no perímetro 
da entidade. 

 
OBRA 

 
R$ 391.813,54 

 

1.5 NATUREZA DO OBJETO 

 

Trata-se de serviço comum de engenharia, a ser contratado mediante licitação na 

modalidade concorrência, em sua forma eletrônica, atendendo as necessidades da 

Câmara Municipal de Guanambi. Não possui natureza de serviço contínuo, sendo 

serviço de natureza eventual e pontual sob demanda.  

1.6  Do estudo técnico preliminar 

Foi realizado estudo técnico preliminar, devidamente aprovado pela equipe de 

planejamento, no qual foi pontuado: 



 
 

 

1.6.1 Serviços Preliminares 

1.6.2 Descrição dos requisitos de contratação; 

1.6.3 Estimativa de descritivo e quantitativos; 

1.6.4 Análise das possíveis soluções; 

1.6.5 Justificativa para a licitação em grupo; 

1.6.6 Resultados pretendidos; 

1.6.7 Contratações correlatas ou com interdependência; 

1.6.8 Impactos ambientais; 

1.6.9 Viabilidade da contratação. 

 

1.7  DOS PRAZOS 

Estima-se um prazo de 120 (cento e vinte dias) para a conclusão da obra da reforma 

da câmara municipal. 

Com base no cronograma físico financeiro do órgão municipal, na obra de reforma em 

questão, as parcelas de medição foram divididas em 4 (quatro) etapas, sendo: 

• 1ª Parcela: 27,31% 

• 2° Parcela: 24,21% 

• 3ª Parcela: 22,89% 

• 4ª Parcela: 25,59% 

 

Em compasso com o referido cronograma de medição, a implementação das melhorias 

perimetrais corresponderá a mesma perspectiva, de, até, 120 (cento e vinte dias) 

subdividindo em até 4 (quatro) etapas, devendo perseguir as perspectivas e técnicas 

assinaladas em memorial próprio.  

 

 

2. LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO E CADASTRAL 

 



 
 

 

O relatório fotográfico para fins do ponto de vista de engenharia, substitui o 

levantamento topográfico, haja vista que no relatório fotográfico, as coordenadas 

geográficas são descritas e nos mostra com significativa precisão a área a ser 

trabalhada. Além disso, por se tratar de uma reforma, ou seja, de sensível alteração em 

edificação já composta, não há necessidade de um desenvolvimento aprofundado na 

topografia da edificação nem em seus hemisférios cadastrais.  

 

3. PARECER DE SONDAGEM  

 

Dispensado em primeiro momento, podendo ser elaborado em momento posterior a 

critério da necessidade de engenharia. 

 

4. ENSAIOS E ANÁLISE LABORATORIAIS 

 

Dispensado em primeiro momento, podendo ser elaborado em momento posterior a 

critério da necessidade de engenharia. 

 

5. IMPACTOS AMBIENTAIS 

 

Considerando que a referida obra se trata de uma reforma em ambiente administrativo 

com construção já existente, não há impactos ambientais consideráveis a serem 

suscitados na matéria do projeto básico. 

 

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

 



 
 

 

O presente projeto básico tem como objetivo a contratação de empresa especializada 

em obras e serviços de engenharia para realizar a reforma das instalações da Câmara 

Municipal de Guanambi, visando a modernização, segurança, acessibilidade e 

adequação às necessidades do pleno exercício das atividades legislativas da edilidade. 

A reforma da Câmara Municipal se faz necessária para garantir a segurança, 

acessibilidade, funcionalidade, bem como para atualizar sua infraestrutura, conforme 

as normas técnicas vigentes, garantindo a segurança e conforto dos servidores, 

vereadores, e da população que utiliza as instalações. 

A execução do objeto deverá obedecer às condições especificadas nos subitens 

posteriores.  

 

6.5 SERVIÇOS PRELIMINARES 

 

• Placa de obra: em chapa de aço galvanizado.  

• Gabinetes 

• Telhado do auditório  

• Sala de processos legislativos 

• Anexo do Memorial da Câmara  

• Jardinagem 

• Cercamento do perímetro verde e institucional necessário 

• Limpeza final da obra 

 

6.6  ADMINISTRAÇÃO DA OBRA 

• Engenheiro civil e encarregado geral. 

 

6.7 GABINETES 

 



 
 

 

• Piso tátil direcional e/ou alerta, em borracha, p/deficientes visuais, dimensões 

25x25cm, aplicado, rejuntado, exclusive regularização de base 

• Remoção de portas, de forma manual, sem reaproveitamento. AF 09/2023 

• Parede com sistema em chapas de gesso para drywall, uso interno, com duas 

faces duplas e estrutura metálica com guias duplas para paredes com área líquida 

maior ou igual a 6 m2, com vãos. Af_07/2023_ps 

• Fornecimento e montagem de porta para parede drywall (gesso acartonado), 

semioca, inclusive caixão em madeira e ferragens, 0.80 x 2.10 m, para sanitário 

de deficiente físico (ferragens, fechadura, suporte e chapa de alumínio e=1mm) 

• Porta em alumínio de abrir tipo veneziana com guarnição, fixação com parafusos 

- fornecimento e instalação. Af_12/2019 

• Instalação de isolamento com lã de rocha em paredes drywall. Af_06/2017 

• Emassamento de superfície, com aplicação de 02 demãos de massa acrílica, 

lixamento e retoques - Rev 01 

• Emassamento com massa látex, aplicação em teto, uma demão, lixamento 

manual. Af_04/2023 

• Fundo selador acrílico, aplicação manual em parede, uma demão. Af_04/2023 

• Fundo selador acrílico, aplicação manual em teto, uma demão. Af_04/2023 

• Pintura látex acrílica premium, aplicação manual em paredes, duas demãos. 

Af_04/2023 

• Pintura látex acrílica premium, aplicação manual em teto, duas demãos. 

Af_04/2023 

• Luminária Painel Led embutir 18w quadrada, 6000k da G-light ou similar - 

Rev01_11/2021 

• Cabo de cobre flexível isolado, seção 1,5mm², 450/ 750v / 70°c 

• Carga, manobra e descarga de entulho em caminhão basculante 6 m³ - carga 

com escavadeira hidráulica (caçamba de 0,80 m³ / 111 hp) e descarga livre 

(unidade: m3). Af_07/2020 

 



 
 

 

6.8 TELHADO DO AUDITÓRIO  

• Remoção de telhas de fibrocimento metálica e cerâmica, de forma manual, sem 

reaproveitamento. Af_09/2023 

• Remoção calhas e rufos, de forma manual, sem reaproveitamento. Af_09/2023 

• Remoção de trama metálica para cobertura, de forma manual, sem 

reaproveitamento. Af_09/2023 

• Telhamento com telha metálica termoacústica e = 30 mm, com até 2 águas, 

incluso içamento. Af_07/2019 

• Trama de aço composta por terças para telhados de até 2 águas para telha 

ondulada de fibrocimento, metálica, plástica ou termoacústica, incluso transporte 

vertical. Af_07/2019 

• Carga, manobra e descarga de entulho em caminhão basculante 6 m³ - carga 

com escavadeira hidráulica (caçamba de 0,80 m³ / 111 hp) e descarga livre 

(unidade: m3). Af_07/2020 

• Impermeabilização de superfície com manta asfáltica, duas camadas, inclusive 

aplicação de primer asfáltico, e=3mm e e=4mm. Af_09/2023 

 

6.9 SALA DE PROCESSOS LEGISLATIVOS 

• Porta em alumínio de abrir tipo veneziana com guarnição, fixação com parafusos 

- fornecimento e instalação. Af_12/2019 

• Parede com sistema em chapas de gesso para drywall, uso interno, com duas 

faces duplas e estrutura metálica com guias duplas para paredes com área 

líquida maior ou igual a 6 m2, com vãos. Af_07/2023_ps 

• Instalação de isolamento com lã de rocha em paredes drywall. Af_06/2017 

• Emassamento de superfície, com aplicação de 02 demãos de massa acrílica, 

lixamento e retoques - Rev 01 

• Emassamento com massa látex, aplicação em teto, uma demão, lixamento 

manual. Af_04/2023 

• Fundo selador acrílico, aplicação manual em parede, uma demão. Af_04/2023 



 
 

 

• Fundo selador acrílico, aplicação manual em teto, uma demão. Af_04/2023 

• Pintura látex acrílica premium, aplicação manual em paredes, duas demãos. 

Af_04/2023 

• Pintura látex acrílica premium, aplicação manual em teto, duas demãos. 

Af_04/2023 

6.10 ANEXO DO MEMORIAL DA CÂMARA  

• Remoção de portas, de forma manual, sem reaproveitamento. AF 09/2023 

• Porta de madeira para pintura, semioca (leve ou média),70X210CM, espessura 

de 3,5 CM, incluso dobradiças-fornecimento e instalação. AF12/2019 

•  Porta de madeira para pintura, semioca (leve ou média),80X210CM, espessura 

de 3,5 CM, incluso dobradiças-fornecimento e instalação. AF12/2019 

• Porta de alumínio de abrir com lambri, com guarnição fixação com parafusos- 

fornecimento e instalação. AF 12/2019 

• Parede com sistema em chapas de gesso para drywall, uso interno, com duas 

faces duplas e estrutura metálica com guias para duas faces duplas e estrutura 

metálica com guias duplas para paredes com área liquida maior ou igual a 6 M2, 

com vãos. AF_07/2023_PS 

• Instalação de isolamento com lã de rocha em paredes drywall. AF 06/2017 

• Emassamento de superfície, com aplicação de 02 demãos de massa acrílica, 

lixamento e retoques-Rev 01 

• Emassamento com massa látex, aplicação em teto, uma demão, lixamento 

manual.AF 04/2023 

• Fundo selador acrílico, aplicação manual em parede, uma demão. Af 04/2023 

• Fundo selador acrílico, aplicação manual em parede, uma demão. Af 04/2023 

• Pintura látex acrílica premium, aplicação manual em paredes, duas demãos. AF 

04/2023 

• Pintura látex acrílica premium, aplicação manual em paredes, duas demãos. AF 

04/2023 

• Pintura de proteção ou acabamento com 02 demão de fundo selante a base de 



 
 

 

resina epóxi- REVRAN TLS-RENNER ou similar  

• Luminária painel led embutir 18w quadrada, 600k da G-light ou similar-Rev01 

11/2021 

• Cabo de cobre flexível isolado, seção 1,5mm²,450/750v/ 70°c 

• Cabo de cobre flexível isolado, seção 2,5mm²,450/750v/ 70°c 

• Cabo de cobre flexível isolado, seção 4mm²,450/750v/ 70°c 

• Cabo de cobre flexível isolado, seção 6mm²,450/750v/ 70°c 

• Remoção de telhas de fibrocimento metálica e cerâmica, de forma manual, sem 

reaproveitamento. AF_09/2023 

• Remoção de trama de madeira para cobertura, de forma manual, sem 

reaproveitamento. AF 09/2023 

• Trama de madeira composta por ripas, caibros e terças para telhados de mais 

que 2 águas para telha de encaixe de cerâmica ou de concreto, incluso 

transporte vertical. AF 07/2019 

• Telhamento com telha cerâmica tipo americana,1ª qualidade,12 Un/m2 

(simonassi ou similar) 

• Demolição de pilares e vigas em concreto armado, de forma manual, sem 

reaproveitamento. AF 09/2023 

• Alvenaria de vedação de blocos cerâmicos furados na horizontal de 

11,5X19X19CM (espessura 11,5 CM) e argamassa de assento com preparo em 

betoneira. AF_12/2021 

• Chapisco aplicado em alvenaria (sem presença de vãos) e estruturas de 

concreto de fachada, com colher de pedreiro. Argamassa traço 1:3 com preparo 

manual. Af_10/2022 

• Massa única, em argamassa traço 1:2:8 preparo manual, aplicada manualmente 

em paredes internas de ambientes com área maior que 10m², e = 10mm, com 

taliscas. Af_03/2024 

• Janela de alumínio de correr com 2 folhas para vidros, com vidros, batente, 

acabamento com acetato ou brilhante e ferragens. Exclusive alizar e 



 
 

 

contramarco. Fornecimento e instalação. Af_12/2019 

 

6.11 JARDINAGEM 

 

• Gramas batatais, em placas, fornecimento e plantio 

• Gramas batatais em placas, sem plantio 

• Adubo orgânico bovino, cacau ou similar 

• Terra vegetal 

• Adubo mineral 

 

6.12 CERCAMENTO 

• Serviços de confecção de cerca de contenção para o jardim, incluindo mão 

de obra e material, utilizando mourões de eucalipto tratados, retos, bem 

aparelhados e lixados 

• Nos cantos serão utilizados mourões na bitola de 10-12cm ou superior, e na 

linha da cerca mourões na bitola de 08-10cm ou superior, os mourões retos, 

lixados e aparelhados deverão receber 02(duas) demãos de piche 

impermeabilizante na parte inferior até 0,70 cm, e na parte superior até 0,80 

cm 02 (duas demãos de verniz) 

• A escavação dos buracos na profundidade de 0,70cm, deverá ser de forma 

manual, evitando o máximo possível de danos ao gramado, os mourões 

depois de alinhados, a cerca, deverão ser enterrados e socados com areia 

lavada e receber uma camada de 10cm de concreto 

• A distância entre mourões deve ser observada de acordo com o 

levantamento (desenho técnico em acompanho ao presente projeto básico) 

• Cada mourão receberá 04 (quatro) furos, onde passará o arame liso ovalado 

de aço – galvanizado, bitola pg 16x14 (2,2 x 2,7mm) com resistência de 700 

kgf, comprimento da unidade 1000m ou equivalente 



 
 

 

• Os arames serão esticados por uma catraca modelo T7 tipo Roseta, material: 

chapa galvanizada – parede 3mm, peso aproximado 0,300kg, dimensões 

94mm x 81mm x 31mm, capacidade de enrolamento até 3,5m de arame ou 

equivalente 

• A cada 4m de linha de cerca deverá receber às placas de sinalização com 

adesivo colorido, feitas em material policloroeteno – PVC, dimensões 

aproximadas 30x20 cm, espessura mínima 3mm, ou equivalente, conforme 

modelo constante no desenho técnico em anexo ao presente projeto básico 

 

6.13 LIMPEZA FINAL 

• Para a limpeza geral deverá ser usada de modo geral água, sabão em pó, 

vassoura de piaçava 

 

7. SERVIÇOS, MATERIAIS E EQUIPAMENTOS A INCORPORAR À OBRA 

 

Todos os serviços, materiais e equipamentos a incorporar na obra estão dispostos na 

planilha de composição de custos em anexo a esse projeto básico. 

 

8. DA VISITA TÉCNICA 

 

Para o objeto em questão, entende-se ser dispensada a realização da visita técnica. 

 

9. INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA 

PROPOSTA 

 



 
 

 

A execução dos serviços se dará mediante as condições, técnicas e condutas 

estabelecidas no Memorial Descritivo e nas normas técnicas ali elencadas. 

 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

10.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de 

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

10.2 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou 

comissão especialmente designados, anotando em registro próprio as falhas 

detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 

eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente 

para as providências cabíveis; 

10.3 Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas 

ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para 

a sua correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais 

adequadas; 

10.4 Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e 

condições estabelecidas neste Projeto Básico; 

10.5 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da 

contratada, no que couber; 

10.6 Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

10.6.1. considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do 

próprio órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de 

concessão de diárias e passagens. 



 
 

 

10.6.2. promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, 

mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da 

contratação e em relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado;  

10.6.3. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 

10.6.4. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo 

reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando 

o objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção 

e apoio ao usuário; 

10.7 Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos 

serviços objeto do contrato; 

10.8 Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

10.9 Cientificar a Procuradoria Jurídica para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento das obrigações pela Contratada; 

10.10 Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações técnicas, 

orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções 

técnicas após o recebimento do serviço e notificações expedidas; 

10.11 Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e 

instalações, apresentem condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, das 

normas de segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas 

dependências, ou em local por ela designado. 

 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

11.1 Executar os serviços conforme especificações deste Projeto Básico e de sua 

proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das 



 
 

 

cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, 

ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas 

especificadas neste Projeto Básico e em sua proposta; 

11.2 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

11.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 

como por todo e qualquer dano causado à União ou à entidade federal, devendo 

ressarcir imediatamente a Administração em sua integralidade, ficando a Contratante 

autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos 

à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 

11.4 Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a 

serem executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

11.5 Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de 

agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão 

Contratante; 

11.6 A empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 

contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes 

documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta 

relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 

regularidade perante a Fazenda Municipal/ou Distrital do domicílio ou sede do 

contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas – CNDT. 

11.7 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas 

pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias 



 
 

 

e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade à Contratante; 

11.8 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

11.9 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem 

como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

11.10 Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja 

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 

pessoas ou bens de terceiros. 

11.11 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o 

que for necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 

11.12 Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a 

conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações 

que integram este Projeto Básico, no prazo determinado. 

11.13 Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 

descritivo. 

11.14 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a 

utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre; 

11.15 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 



 
 

 

11.16 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, 

bem como as regras de acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada 

houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015. 

11.17 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato; 

11.18 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 

fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale 

transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer 

algum dos eventos arrolados na matriz de risco e o ônus ser de incumbência da 

contratante;  

11.19 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança da Contratante; 

11.20 Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo 

todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia 

adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e 

legislação. 

 

12. DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

12.1 É vedada a subcontratação para o objeto deste projeto básico. 

 

13. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

 



 
 

 

13.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 

jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 

habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e 

condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a 

anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

 

14. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

 

14.1 A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 

produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá 

comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à 

produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos 

valores contratuais previstos no artigo 125 da Lei nº 14.133/2021. 

14.2 A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos 

serviços deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que 

contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Projeto 

Básico, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: 

marca, qualidade e forma de uso. 

14.3 O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências 

verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas 

contratuais, conforme o disposto no art. 117 da Lei nº 14.133/2021. 

14.4 descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas 

pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste 

Projeto Básico e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, 

conforme disposto nos artigos 137 e 139 da Lei nº 14.133, de 2021. 

14.5 As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser 

realizadas de forma preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por 



 
 

 

servidores, equipe de fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas 

atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume de 

trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do 

Contrato. 

14.6 A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do 

objeto. 

14.7 Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente 

o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para 

requerer à CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas. 

14.8 O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da 

execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da 

prestação dos serviços realizada. 

14.9 Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a 

avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 

14.10 A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com 

menor nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que 

comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores 

imprevisíveis e alheios ao controle do prestador. 

14.11 Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do 

serviço em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis 

mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser 

aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com as regras previstas neste 

Projeto Básico. 

14.12 O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que 

o período escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho 

e qualidade da prestação dos serviços. 



 
 

 

14.13 A fiscalização de que trata este tópico não exclui nem reduz a responsabilidade 

da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 

inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica 

corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores e fiscais, de 

conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133, de 2021. 

15. DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO PARA FATURAMENTO 

15.1 A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto neste item, devendo haver 

o redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre 

que a CONTRATADA: 

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade 

mínima exigida as atividades contratadas; ou 

b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, 

ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada 

15.2 Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 

verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

a) não produziu os resultados acordados; 

b) deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade 

mínima exigida; 

c) deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 

serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

16. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

16.1 A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo do 

objeto contratual, nos termos abaixo. 



 
 

 

16.2 No prazo de até 5 dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA 

deverá entregar toda a documentação comprobatória do cumprimento da obrigação 

contratual; 

16.3. Recebimento provisório: 

a) No local da execução da obra, o Servidor designado fará o recebimento dos 

mesmos, limitando-se a verificar a sua conformidade com o discriminado na Nota 

Fiscal, fazendo constar no canhoto e na Nota a data de entrega e, se for o caso, 

as irregularidades observadas. 

16.4 Recebimento definitivo: 

a)  No prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados do recebimento provisório, o 

Servidor designado procederá ao recebimento definitivo, verificando a 

quantidade e a qualidade dos produtos entregues em conformidade com o 

exigido neste Edital e constante da respectiva proposta de preço da licitante 

vencedora.  

17. DO ORÇAMENTO 

Conforme o cronograma financeiro orçamentário em anexo. 

18. RESPONSÁVEIS 

KARLA SALETE DE ARAUJO GERINO SILVEIRA, matrícula nº 91107 

 

KARLA SALETE DE ARAUJO GERINO SILVEIRA 
Portaria nº 011/2024. 

  



Nome da Obra REFORMA DA CAMARA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

Planilha de Detalhamento do BDI

Tomador CAMARA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

Nº do Contrato 311.977-88/2009

1,27 

Município da Obra GUANAMBI - BA

Tipo de Obra

Contribuição Previdenciária

.

Parcelas do BDI Valor percentual adotado

Limites das parcelas do BDI para 

obras do tipo acima selecionado.

Acórdão TCU 2622/2013

Mín Med. Máx.

          1,27 

          5,50 

          1,00 

(AC) - Administração Central 4,00  OK           3,00 

          1,27 

(S) + (G) - Seguro e Garantia           0,80 

          4,00 

          0,80 

(R) - Risco

0,80  OK 

 OK           0,97 

          8,96 

          0,65 

          1,23           1,39 

          2,00 

(DF) - Despesas Financeiras 1,18  OK           0,59 

3,00 

(I3) - ISS

 OK           0,65 

5,00  OK           5,00 

(L) - Lucro 6,40  OK           6,16 

          3,00 

          7,40 

          3,00 

(I1) - PIS 0,65           0,65 

          2,00 

 OK           3,00 (I2) - COFINS

.

(I4) - Contrib. Previdenciária 0,00 

BDI Adotado 25,00 

Valor para simples conferência do enquadramento do BDI nos limites 

estabelecidos pelo Acórdão TCU 2622/2013

Limites do valor do BDI para obras 

do tipo acima selecionado.

Acórdão TCU 2622/2013

BDI desconsiderando a parcela 

(I4) contribuição previdenciária
                                                25,00  OK         20,34         22,12         25,00 

Engº Civil - ROGACIANO PEREIRA  DE CASTRO NETO NETO - CREA BA 

1419077007 25/06/2024

 Responsável Técnico pelo orçamento Data

.

DECLARAÇÕES
DECLARO que, de acordo com a legislação tributária do município de GUANAMBI - BA, considerando a 

natureza da obra acima discriminada, para cálculo do valor de ISS a ser cobrado da empresa construtora, 

é aplicada a aliquota de 5% sobre o valor total da obra.

DECLARO que o percentual de encargos sociais utilizados no valor da mão-de-obra do orçamento são os 

encargos sociais praticados pelo SINAPI e/ou SICRO.

DECLARO que o orçamento da obra foi verificado com os custos nas duas possibilidades de 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA e foi adotada a modalidade SEM DESONERAÇÃO por ser a mais 

adequada ao Tomador CAMARA MUNICIPAL DE GUANAMBI .

.

ART nº11873750



Obra Bancos

Reforma Camara Municipal de Guanambi e 

Memorial 

SINAPI - 05/2024 - Bahia

ORSE - 03/2024 - Sergipe

Item Descrição Total Por Etapa 30 DIAS 60 DIAS 90 DIAS 120 DIAS

 1 SERVIÇOS PRELIMINARES 100,00%

936,72

100,00%

936,72

 2 GABINETES 100,00%

30.881,02

50,00%

15.440,51

50,00%

15.440,51

 3 TELHADO DO AUDITÓRIO 100,00%

40.630,78

30,00%

12.189,23

30,00%

12.189,23

20,00%

8.126,16

20,00%

8.126,16

 4 SALA DE PROCESSOS LEGISLATIVOS 100,00%

6.767,79

100,00%

6.767,79

 5 MEMORIAL DA CÂMARA 100,00%

162.231,58

20,00%

32.446,32

20,00%

32.446,32

30,00%

48.669,47

30,00%

48.669,47

 6 LIMPEZA FINAL DA OBRA 100,00%

1.361,60

100,00%

1.361,60

27,92% 24,74% 23,39% 23,95%

67.780,57 60.076,06 56.795,63 58.157,23

27,92% 52,66% 76,05% 100,0%

67.780,57 127.856,63 184.652,26 242.809,49

Engenheiro Civil

Rogaciano Pereira de Castro Neto

CREA/BA nº 1419077007

B.D.I. Encargos Sociais

25,0% Não Desonerado: embutido 

nos preços unitário dos 

insumos de mão de obra, de 

acordo com as bases.

Cronograma Físico e Financeiro

Porcentagem

Custo

Porcentagem Acumulado

Custo Acumulado



Obra

Reforma Camara Municipal de Guanambi e 

Memorial

Item Descrição Und Quant. Memória de Cálculo

 1 SERVIÇOS PRELIMINARES

 1.1 Placa de obra em chapa aço galvanizado, 

instalada - Rev 02_01/2022

m² 2,0  =  2m X 1m

 2 GABINETES

 2.1 Piso tátil direcional e/ou alerta, em borracha, 

p/deficientes visuais, dimensões 25x25cm, 

aplicado, rejuntado, exclusive regularização de 

base

m² 0,25  =  0,25*0,25*4UNID

 2.2 REMOÇÃO DE PORTAS, DE FORMA MANUAL, 

SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023

m² 3,15  = 0,80*2,10 =1,7m²

070*2,10 = 1,45m²

 2.3 PAREDE COM SISTEMA EM CHAPAS DE 

GESSO PARA DRYWALL, USO INTERNO, 

COM DUAS FACES DUPLAS E ESTRUTURA 

METÁLICA COM GUIAS DUPLAS PARA 

PAREDES COM ÁREA LÍQUIDA MAIOR OU 

IGUAL A 6 M2, COM VÃOS. AF_07/2023_PS

m² 43,05  = (2,75m+2,56m+0,12m+4,28m+3,90m+2,04m)*2,75m

 2.4 Fornecimento e montagem de porta para parede 

drywall (gesso acartonado), semi-oca, inclusive 

caixão em madeira e ferragen, 0.80 x 2.10 m, 

para sanitário de deficiente físico ( ferragens, 

fechadura, suporte e chapa de alumínio e=1mm)

un 2,0  =2 unidades

 2.5 PORTA EM ALUMÍNIO DE ABRIR TIPO 

VENEZIANA COM GUARNIÇÃO, FIXAÇÃO 

COM PARAFUSOS - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2019

m² 3,74  = 0,88m*2,12m*2unid

 2.6 INSTALAÇÃO DE ISOLAMENTO COM LÃ DE 

ROCHA EM PAREDES DRYWALL. AF_06/2017

m² 43,05  = (2,75m+2,56m+0,12m+4,28m+3,90m+2,04m)*2,75m

 2.9 Emassamento de superfície, com aplicação de 

02 demãos de massa acrílica, lixamento e 

retoques - Rev 01

m² 176,0  = 

(3,90m*2+2,75m*2+2,56m*2+2,56m*2+4,28m*5+3,90m+2,9

5m+3,87m+4,17m*2)*2,75

 2.10 EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, 

APLICAÇÃO EM TETO, UMA DEMÃO, 

LIXAMENTO MANUAL. AF_04/2023

m² 55,34  = 7,24m²+19,60m²+16,71m²+11,79m²

 2.11 FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO 

MANUAL EM PAREDE, UMA DEMÃO. 

AF_04/2023

m² 176,0  = 

(3,90m*2+2,75m*2+2,56m*2+2,56m*2+4,28m*5+3,90m+2,9

5m+3,87m+4,17m*2)*2,75

 2.12 FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO 

MANUAL EM TETO, UMA DEMÃO. AF_04/2023

m² 55,34  = =7,24m²+19,60m²+16,71m²+11,79m²

 2.13 PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, 

APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, DUAS 

DEMÃOS. AF_04/2023

m² 176,0  = 

=(3,90m*2+2,75m*2+2,56m*2+2,56m*2+4,28m*5+3,90m+2,

95m+3,87m+4,17m*2)*2,75

 2.14 PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, 

APLICAÇÃO MANUAL EM TETO, DUAS 

DEMÃOS. AF_04/2023

m² 55,34  = =7,24m²+19,60m²+16,71m²+11,79m²

 2.15 Luminária Painel Led embutir 18w quadrada, 

6000k  da G-light ou similar - Rev01_11/2021

un 4,0  = =4 Unidades

 2.16 Cabo de cobre flexível isolado, seção  1,5mm², 

450/ 750v / 70°c

m 50,0  = =3*16,67

Memória de Cálculo



 2.17 CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE 

ENTULHO EM CAMINHÃO BASCULANTE 6 M³ - 

CARGA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA  

(CAÇAMBA DE 0,80 M³ / 111 HP) E 

DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3). 

AF_07/2020

m³ 22,73  = =(0,90*2,20 +0,80*2,20+0,80*2,20+9,78+4,28)*0,58*2

 3 TELHADO DO AUDITÓRIO

 3.1 REMOÇÃO DE TELHAS DE FIBROCIMENTO 

METÁLICA E CERÂMICA, DE FORMA 

MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 

AF_09/2023

m² 89,17  = =4,41m x 20,22m

 3.2 REMOÇÃO CALHAS E RUFOS, DE FORMA 

MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 

AF_09/2023

M 20,02  = =20,22-0,20

 3.3 REMOÇÃO DE TRAMA METÁLICA PARA 

COBERTURA, DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023

m² 89,17  = =4,41m x 20,22m

 3.4 TELHAMENTO COM TELHA METÁLICA 

TERMOACÚSTICA E = 30 MM, COM ATÉ 2 

ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019

m² 89,17  = =4,41m x 20,22m

 3.5 TRAMA DE AÇO COMPOSTA POR TERÇAS 

PARA TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA 

TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO, 

METÁLICA, PLÁSTICA OU TERMOACÚSTICA, 

INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 

AF_07/2019

m² 89,17  = =4,41m x 20,22m

 3.6 CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE 

ENTULHO EM CAMINHÃO BASCULANTE 6 M³ - 

CARGA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA  

(CAÇAMBA DE 0,80 M³ / 111 HP) E 

DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3). 

AF_07/2020

m³ 40,12  = =0,225*89,17*2

 3.7 IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM 

MANTA ASFÁLTICA, DUAS CAMADAS, 

INCLUSIVE APLICAÇÃO DE PRIMER 

ASFÁLTICO, E=3MM E E=4MM. AF_09/2023

m² 25,98  = =20,22+3,76+1+1

 4 SALA DE PROCESSOS LEGISLATIVOS

 4.1 PORTA EM ALUMÍNIO DE ABRIR TIPO 

VENEZIANA COM GUARNIÇÃO, FIXAÇÃO 

COM PARAFUSOS - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2019

m² 2,1  = =0,95*2,20

 4.2 PAREDE COM SISTEMA EM CHAPAS DE 

GESSO PARA DRYWALL, USO INTERNO, 

COM DUAS FACES DUPLAS E ESTRUTURA 

METÁLICA COM GUIAS DUPLAS PARA 

PAREDES COM ÁREA LÍQUIDA MAIOR OU 

IGUAL A 6 M2, COM VÃOS. AF_07/2023_PS

m² 12,95  = =(0,31+0,31+4,09)2,75

 4.3 INSTALAÇÃO DE ISOLAMENTO COM LÃ DE 

ROCHA EM PAREDES DRYWALL. AF_06/2017

m² 12,95  = =(0,31+0,31+4,09)2,75

 4.4 Emassamento de superfície, com aplicação de 

02 demãos de massa acrílica, lixamento e 

retoques - Rev 01

m² 22,5  = =4,09*2,75*2

 4.5 EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, 

APLICAÇÃO EM TETO, UMA DEMÃO, 

LIXAMENTO MANUAL. AF_04/2023

m² 9,31  = =5,48*1,70

 4.6 FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO 

MANUAL EM PAREDE, UMA DEMÃO. 

AF_04/2023

m² 22,5  = =4,09*2,75*2

 4.7 FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO 

MANUAL EM TETO, UMA DEMÃO. AF_04/2023

m² 9,31  = =5,48*1,70

 4.8 PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, 

APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, DUAS 

DEMÃOS. AF_04/2023

m² 22,5  = =4,09*2,75*2

 4.9 PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, 

APLICAÇÃO MANUAL EM TETO, DUAS 

DEMÃOS. AF_04/2023

m² 9,31  = =5,48*1,70

 5 MEMORIAL DA CÂMARA

 5.1 REMOÇÃO DE PORTAS, DE FORMA MANUAL, 

SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023

m² 9,67  = =2,42   *   2,37   +   1,66   *   2,37



 5.2 PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-

OCA (LEVE OU MÉDIA), 70X210CM, 

ESPESSURA DE 3,5CM, INCLUSO 

DOBRADIÇAS - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2019

UN 2,0  = =2 Unidades

 5.3 PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-

OCA (LEVE OU MÉDIA), 80X210CM, 

ESPESSURA DE 3,5CM, INCLUSO 

DOBRADIÇAS - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2019

UN 3,0  = =3 Unidades

 5.4 PORTA DE ALUMÍNIO DE ABRIR COM 

LAMBRI, COM GUARNIÇÃO, FIXAÇÃO COM 

PARAFUSOS - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2019

m² 18,97  = =2,48  *   2,4   +   1,79 *   2,4 + 

1,35*2,4+1,35*2,4+0,935*2,4

 5.5 PAREDE COM SISTEMA EM CHAPAS DE 

GESSO PARA DRYWALL, USO INTERNO, 

COM DUAS FACES DUPLAS E ESTRUTURA 

METÁLICA COM GUIAS DUPLAS PARA 

PAREDES COM ÁREA LÍQUIDA MAIOR OU 

IGUAL A 6 M2, COM VÃOS. AF_07/2023_PS

m² 17,12  = =2,75*(0,115+3,25+0,38+1,28+1,2)

 5.6 INSTALAÇÃO DE ISOLAMENTO COM LÃ DE 

ROCHA EM PAREDES DRYWALL. AF_06/2017

m² 17,12  = =2,75*(0,115+3,25+0,38+1,28+1,2)

 5.7 Emassamento de superfície, com aplicação de 

02 demãos de massa acrílica, lixamento e 

retoques - Rev 01

m² 740,64  = =372,17m²+368,47m²

 5.8 EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, 

APLICAÇÃO EM TETO, UMA DEMÃO, 

LIXAMENTO MANUAL. AF_04/2023

m² 171,9  = = Dados do projeto

 5.9 FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO 

MANUAL EM PAREDE, UMA DEMÃO. 

AF_04/2023

m² 740,64  = =372,17m²+368,47m²

 5.10 FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO 

MANUAL EM TETO, UMA DEMÃO. AF_04/2023

m² 171,9  = = Dados do projeto

 5.11 PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, 

APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, DUAS 

DEMÃOS. AF_04/2023

m² 740,64  = =372,17m²+368,47m²

 5.12 PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, 

APLICAÇÃO MANUAL EM TETO, DUAS 

DEMÃOS. AF_04/2023

m² 171,9  = = Dados do projeto

 5.13 Pintura de proteção ou acabamento com 02 

demão de fundo selante à base de resina epóxi - 

REVRAN TLS - RENNER ou similar

m² 395,37  = =171,90*2*1,15

 5.14 Luminária Painel Led embutir 18w quadrada, 

6000k  da G-light ou similar - Rev01_11/2021

un 13,0  = = Dados do projeto

 5.15 Cabo de cobre flexível isolado, seção  1,5mm², 

450/ 750v / 70°c

m 300,0  = =150*3

 5.16 Cabo de cobre flexível isolado, seção  2,5mm², 

450/ 750v / 70°c

m 1.200,0  = =400*3

 5.17 Cabo de cobre flexível isolado, seção  4mm², 

450/ 750v / 70°c

m 600,0  = =200*3

 5.18 Cabo de cobre flexível isolado, seção  6mm², 

450/ 750v / 70°c

m 600,0  = =200*3

 5.19 REMOÇÃO DE TELHAS DE FIBROCIMENTO 

METÁLICA E CERÂMICA, DE FORMA 

MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 

AF_09/2023

m² 231,14  = = Dados do projeto

 5.20 REMOÇÃO DE TRAMA DE MADEIRA PARA 

COBERTURA, DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023

m² 231,14  = = Dados do projeto

 5.21 TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR 

RIPAS, CAIBROS E TERÇAS PARA 

TELHADOS DE MAIS QUE 2 ÁGUAS PARA 

TELHA DE ENCAIXE DE CERÂMICA OU DE 

CONCRETO, INCLUSO TRANSPORTE 

VERTICAL. AF_07/2019

m² 231,14  = = Dados do projeto

 5.22 Telhamento com telha cerâmica tipo americana, 

1ª qualid, 12 un/m2 (Simonassi ou similar)

m² 231,14  = = Dados do projeto

 5.23 DEMOLIÇÃO DE PILARES E VIGAS EM 

CONCRETO ARMADO, DE FORMA MANUAL, 

SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023

m³ 1,1  = =2*10*0,10m*0,20m*2,75m



 5.24 ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS 

CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE 

11,5X19X19 CM (ESPESSURA 11,5 CM) E 

ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM 

PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021

m² 18,75  = =2*3,41*2,75

 5.25 CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (SEM 

PRESENÇA DE VÃOS) E ESTRUTURAS DE 

CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE 

PEDREIRO.  ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 

PREPARO MANUAL. AF_10/2022

m² 18,75  = 2*3,41*2,75

 5.26 MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 

PREPARO MANUAL, APLICADA 

MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE 

AMBIENTES COM ÁREA MAIOR QUE 10M², E 

= 10MM, COM TALISCAS. AF_03/2024

m² 18,75  = =2*3,41*2,75

 5.27 JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 2 

FOLHAS PARA VIDROS, COM VIDROS, 

BATENTE, ACABAMENTO COM ACETATO OU 

BRILHANTE E FERRAGENS. EXCLUSIVE 

ALIZAR E CONTRAMARCO. FORNECIMENTO 

E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

m² 2,4  = 2* 1mx1,20m

 6 LIMPEZA FINAL DA OBRA

 6.1 Limpeza geral m² 460,0  = 141,52+309,17+9,31

194.269,92

Total 

sem BDI

48.539,57

Total do 

BDI

242.809,49

Total 

Geral

Rogaciano Pereira de Castro Neto

Engenheiro Civil

CREA/BA nº 1419077007



 1 SERVIÇOS PRELIMINARES 936,72

 1.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  51 ORSE Placa de obra em chapa aço galvanizado, instalada - Rev 

02_01/2022

m² 1,0000000 374,69 374,69

Composição 

Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 2,0000000 3,72 7,44

Composição 

Auxiliar

 10551 ORSE Encargos Complementares - Carpinteiro h 1,0000000 3,62 3,62

Insumo  

00001213/SIN

ORSE Carpinteiro de formas (horista) h 1,0000000 18,21 18,21

Insumo  

00004813/SIN

API 

ORSE Placa de obra (para construcao civil) em chapa galvanizada *n. 

22*, adesivada, de *2,4 x 1,2* m (sem postes para fixacao)

m² 1,0000000 285,00 285,00

Insumo  

00005075/SIN

API 

ORSE Prego de aco polido com cabeca 18 x 30 (2 3/4 x 10) kg 0,1500000 17,04 2,55

Insumo  

00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 2,0000000 13,65 27,30

Insumo  1569 ORSE Madeira mista serrada (barrote) 6 x 6cm - 0,0036 m3/m (angelim, 

louro)

m 4,0000000 6,75 27,00

Insumo  6995 ORSE Madeira mista serrada (sarrafo) 2,2 x 5,5cm - 0,00121 m³/m m 1,0000000 3,57 3,57

MO sem LS => 45,51 LS => 0,00 MO com LS => 45,51

Valor do BDI => 93,67 468,36

Quant. => 2,0000000 Preço Total => 936,72

 2 GABINETES 30.881,02

 2.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Obra Bancos B.D.I. Encargos Sociais

Reforma Camara Municipal de Guanambi e Memorial SINAPI - 05/2024 - Bahia

ORSE - 03/2024 - Sergipe

25,0% Não Desonerado: embutido nos 

preços unitário dos insumos de 

mão de obra, de acordo com as 

bases.

Valor com BDI =>

Tipo

Mão de Obra

Material

Material

Mão de Obra

Material

Material

Planilha Orçamentária Analítica

Tipo

Mobilização / Instalações 

Provisórias / Desmobilização

Provisórios

Provisórios



Composição  7323 ORSE Piso tátil direcional e/ou alerta, em borracha, p/deficientes 

visuais, dimensões 25x25cm, aplicado, rejuntado, exclusive 

regularização de base

m² 1,0000000 670,87 670,87

Insumo  6893 ORSE Piso tátil direcional e/ou alerta, de borracha, dim 25x 25cm 

colorido - aplicado

m² 1,0500000 638,93 670,87

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 167,71 838,58

Quant. => 0,2500000 Preço Total => 209,64

 2.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  97644 SINAPI REMOÇÃO DE PORTAS, DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023

m² 1,0000000 10,64 10,64

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1087000 32,27 3,50

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3075000 23,23 7,14

MO sem LS => 7,02 LS => 0,00 MO com LS => 7,02

Valor do BDI => 2,66 13,30

Quant. => 3,1500000 Preço Total => 41,89

 2.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  96369 SINAPI PAREDE COM SISTEMA EM CHAPAS DE GESSO PARA 

DRYWALL, USO INTERNO, COM DUAS FACES DUPLAS E 

ESTRUTURA METÁLICA COM GUIAS DUPLAS PARA 

PAREDES COM ÁREA LÍQUIDA MAIOR OU IGUAL A 6 M2, 

COM VÃOS. AF_07/2023_PS

m² 1,0000000 218,09 218,09

Composição 

Auxiliar

 88278 SINAPI MONTADOR DE ESTRUTURA METÁLICA COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,9480000 34,52 32,72

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3100000 23,23 7,20

Insumo  00037586 SINAPI PINO DE ACO COM ARRUELA CONICA, DIAMETRO 

ARRUELA = *23* MM E COMP HASTE = *27* MM (ACAO 

INDIRETA)

CENTO 0,0592000 73,28 4,33

Insumo  00039413 SINAPI PLACA / CHAPA DE GESSO ACARTONADO, STANDARD (ST), 

COR BRANCA, E = 12,5 MM, 1200 X 2400 MM (L X C)

m² 4,2120000 20,99 88,40

Insumo  00039419 SINAPI PERFIL GUIA, FORMATO U, EM ACO ZINCADO, PARA 

ESTRUTURA PAREDE DRYWALL, E = 0,5 MM, 70 X 3000 MM 

(L X C)

M 1,8234000 8,09 14,75

Insumo  00039422 SINAPI PERFIL MONTANTE, FORMATO C, EM ACO ZINCADO, PARA 

ESTRUTURA PAREDE DRYWALL, E = 0,5 MM, 70 X 3000 MM 

(L X C)

M 5,8278000 9,18 53,49

Insumo  00039431 SINAPI FITA DE PAPEL MICROPERFURADO, 50 X 150 MM, PARA 

TRATAMENTO DE JUNTAS DE CHAPA DE GESSO PARA 

DRYWALL

M 2,5027000 0,33 0,82

Insumo  00039432 SINAPI FITA DE PAPEL REFORCADA COM LAMINA DE METAL PARA 

REFORCO DE CANTOS DE CHAPA DE GESSO PARA 

DRYWALL

M 1,5851000 2,90 4,59

Material

Material

Valor com BDI =>

Azulejos e Cerâmicas

Material

Valor com BDI =>

Tipo

SERP - SERVIÇOS 

PRELIMINARES

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Tipo

PARE - PAREDES/PAINEIS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material



Insumo  00039434 SINAPI MASSA DE REJUNTE EM PO PARA DRYWALL, A BASE DE 

GESSO, SECAGEM RAPIDA, PARA TRATAMENTO DE 

JUNTAS DE CHAPA DE GESSO (NECESSITA ADICAO DE 

AGUA)

KG 1,0978000 3,63 3,98

Insumo  00039435 SINAPI PARAFUSO DRY WALL, EM ACO FOSFATIZADO, CABECA 

TROMBETA E PONTA AGULHA (TA), COMPRIMENTO 25 MM

UN 20,1868000 0,12 2,42

Insumo  00039437 SINAPI PARAFUSO DRY WALL, EM ACO FOSFATIZADO, CABECA 

TROMBETA E PONTA AGULHA (TA), COMPRIMENTO 45 MM

UN 20,1868000 0,26 5,24

Insumo  00039443 SINAPI PARAFUSO DRY WALL, EM ACO ZINCADO, CABECA 

LENTILHA E PONTA BROCA (LB), LARGURA 4,2 MM, 

COMPRIMENTO 13 MM

UN 0,5441000 0,28 0,15

MO sem LS => 30,02 LS => 0,00 MO com LS => 30,02

Valor do BDI => 54,52 272,61

Quant. => 43,0500000 Preço Total => 11.735,86

 2.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  13470 ORSE Fornecimento e montagem de porta para parede drywall (gesso 

acartonado), semi-oca, inclusive caixão em madeira e ferragen, 

0.80 x 2.10 m, para sanitário de deficiente físico ( ferragens, 

fechadura, suporte e chapa de alumínio e=1mm)

un 1,0000000 1.080,16 1.080,16

Composição 

Auxiliar

 10551 ORSE Encargos Complementares - Carpinteiro h 2,0000000 3,62 7,24

Insumo  

00001213/SIN

ORSE Carpinteiro de formas (horista) h 2,0000000 18,21 36,42

Insumo  

00001339/SIN

API 

ORSE Cola a base de resina sintetica para chapa de laminado 

melaminico e outros

kg 1,0000000 77,90 77,90

Insumo  

00005075/SIN

API 

ORSE Prego de aco polido com cabeca 18 x 30 (2 3/4 x 10) kg 0,0040000 17,04 0,06

Insumo  10085 ORSE Porta para parede drywall (gesso acartonado), semi-oca, com 

caixa em madeira e ferragens -  80 x 210 cm

un 1,0000000 521,31 521,31

Insumo  2062 ORSE Barra de apoio, reta, fixa, em aço inox, l=40cm, d=1 1/4" - 

Jackwal ou similar

un 2,0000000 104,90 209,80

Insumo  6641 ORSE Chapa de alumínio 1mm - dimensão 2,00 x 1,00 m m² 0,6400000 113,68 72,75

Insumo  945 ORSE Fechadura Pado, linha Zamac, modelo Evidence,  maçaneta em 

zamac, roseta, testa e contratesta em aço inoxável, cilindro em 

zamac, ref. 09-80 E, similar ousuperior

un 1,0000000 154,68 154,68

MO sem LS => 36,42 LS => 0,00 MO com LS => 36,42

Valor do BDI => 270,04 1.350,20

Quant. => 2,0000000 Preço Total => 2.700,40

 2.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Material

Material

Serviços

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Esquadrias de Madeira

Provisórios

Mão de Obra



Composição  91341 SINAPI PORTA EM ALUMÍNIO DE ABRIR TIPO VENEZIANA COM 

GUARNIÇÃO, FIXAÇÃO COM PARAFUSOS - FORNECIMENTO 

E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

m² 1,0000000 420,67 420,67

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3826000 32,27 12,34

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1910000 23,23 4,43

Insumo  00000142 SINAPI SELANTE ELASTICO MONOCOMPONENTE A BASE DE 

POLIURETANO (PU) PARA JUNTAS DIVERSAS

310ML 0,8829000 33,52 29,59

Insumo  00007568 SINAPI BUCHA DE NYLON SEM ABA S10, COM PARAFUSO DE 6,10 

X 65 MM EM ACO ZINCADO COM ROSCA SOBERBA, 

CABECA CHATA E FENDA PHILLIPS

UN 4,8166000 0,61 2,93

Insumo  00036888 SINAPI GUARNICAO / MOLDURA / ARREMATE DE ACABAMENTO 

PARA ESQUADRIA, EM ALUMINIO PERFIL 25, ACABAMENTO 

ANODIZADO BRANCO OU BRILHANTE, PARA 1 FACE

M 6,8504000 15,76 107,96

Insumo  00039025 SINAPI PORTA DE ABRIR, TIPO VENEZIANA, EM ALUMINIO, 

ACABAMENTO ANODIZADO NATURAL, 90 MM X 210 MM 

(LARGURA X ALTURA), SEM GUARNICAO/ALIZAR/VISTA

UN 0,5473000 481,31 263,42

MO sem LS => 11,74 LS => 0,00 MO com LS => 11,74

Valor do BDI => 105,16 525,83

Quant. => 3,7400000 Preço Total => 1.966,60

 2.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  96372 SINAPI INSTALAÇÃO DE ISOLAMENTO COM LÃ DE ROCHA EM 

PAREDES DRYWALL. AF_06/2017

m² 1,0000000 34,73 34,73

Composição 

Auxiliar

 88278 SINAPI MONTADOR DE ESTRUTURA METÁLICA COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,0680000 34,52 2,34

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0170000 23,23 0,39

Insumo  00042481 SINAPI FELTRO EM LA DE ROCHA, 1 FACE REVESTIDA COM PAPEL 

ALUMINIZADO, EM ROLO, DENSIDADE = 32 KG/M3, E=*50* 

MM (COLETADO CAIXA)

m² 1,0000000 32,00 32,00

MO sem LS => 2,06 LS => 0,00 MO com LS => 2,06

Valor do BDI => 8,68 43,41

Quant. => 43,0500000 Preço Total => 1.868,80

 2.9 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  8624 ORSE Emassamento de superfície, com aplicação de 02 demãos de 

massa acrílica, lixamento e retoques - Rev 01

m² 1,0000000 19,88 19,88

Composição 

Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,2500000 3,72 0,93

Composição 

Auxiliar

 10553 ORSE Encargos Complementares - Pintor h 0,3500000 3,79 1,32

Insumo  

00003767/SIN

API 

ORSE Lixa em folha para parede ou madeira, numero 120, cor 

vermelha

un 0,5000000 0,90 0,45

Provisórios

Material

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Tipo

Latex PVA

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

PARE - PAREDES/PAINEIS

Provisórios

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

ESQV - 

ESQUADRIAS/FERRAGENS/VIDR

OS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS



Insumo  

00004783/SIN

ORSE Pintor (horista) h 0,3500000 18,21 6,37

Insumo  

00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 0,2500000 13,65 3,41

Insumo  

00043651/SIN

API 

ORSE Massa acrilica para superficies internas e externas kg 1,5500000 4,78 7,40

MO sem LS => 9,78 LS => 0,00 MO com LS => 9,78

Valor do BDI => 4,97 24,85

Quant. => 176,0000000 Preço Total => 4.373,60

 2.10 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88494 SINAPI EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM TETO, 

UMA DEMÃO, LIXAMENTO MANUAL. AF_04/2023

m² 1,0000000 23,03 23,03

Composição 

Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5054000 33,74 17,05

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1685000 23,23 3,91

Insumo  00003767 SINAPI LIXA EM FOLHA PARA PAREDE OU MADEIRA, NUMERO 120, 

COR VERMELHA

UN 0,0401000 0,94 0,03

Insumo  00043626 SINAPI MASSA CORRIDA PARA SUPERFICIES DE AMBIENTES 

INTERNOS

KG 0,7288000 2,80 2,04

MO sem LS => 14,22 LS => 0,00 MO com LS => 14,22

Valor do BDI => 5,75 28,78

Quant. => 55,3400000 Preço Total => 1.592,68

 2.11 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88485 SINAPI FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM 

PAREDE, UMA DEMÃO. AF_04/2023

m² 1,0000000 4,10 4,10

Composição 

Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0666000 33,74 2,24

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0222000 23,23 0,51

Insumo  00006085 SINAPI SELADOR ACRILICO OPACO PREMIUM 

INTERIOR/EXTERIOR

L 0,1666000 8,11 1,35

MO sem LS => 1,87 LS => 0,00 MO com LS => 1,87

Valor do BDI => 1,02 5,12

Quant. => 176,0000000 Preço Total => 901,12

 2.12 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88484 SINAPI FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM 

TETO, UMA DEMÃO. AF_04/2023

m² 1,0000000 5,18 5,18

Composição 

Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0927000 33,74 3,12

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0309000 23,23 0,71

Material

Valor com BDI =>

Tipo

PINT - PINTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

PINT - PINTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

PINT - PINTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Mão de Obra

Mão de Obra

Material

Material



Insumo  00006085 SINAPI SELADOR ACRILICO OPACO PREMIUM 

INTERIOR/EXTERIOR

L 0,1666000 8,11 1,35

MO sem LS => 2,59 LS => 0,00 MO com LS => 2,59

Valor do BDI => 1,29 6,47

Quant. => 55,3400000 Preço Total => 358,04

 2.13 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88489 SINAPI PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL 

EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023

m² 1,0000000 13,53 13,53

Composição 

Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1631000 33,74 5,50

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0544000 23,23 1,26

Insumo  00007356 SINAPI TINTA LATEX ACRILICA PREMIUM, COR BRANCO FOSCO L 0,2285000 29,67 6,77

MO sem LS => 4,59 LS => 0,00 MO com LS => 4,59

Valor do BDI => 3,38 16,91

Quant. => 176,0000000 Preço Total => 2.976,16

 2.14 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88488 SINAPI PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL 

EM TETO, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023

m² 1,0000000 16,17 16,17

Composição 

Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2270000 33,74 7,65

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0757000 23,23 1,75

Insumo  00007356 SINAPI TINTA LATEX ACRILICA PREMIUM, COR BRANCO FOSCO L 0,2285000 29,67 6,77

MO sem LS => 6,38 LS => 0,00 MO com LS => 6,38

Valor do BDI => 4,04 20,21

Quant. => 55,3400000 Preço Total => 1.118,42

 2.15 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  12971 ORSE Luminária Painel Led embutir 18w quadrada, 6000k  da G-light 

ou similar - Rev01_11/2021

un 1,0000000 75,06 75,06

Composição 

Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 1,0000000 3,72 3,72

Composição 

Auxiliar

 10552 ORSE Encargos Complementares - Eletricista h 1,0000000 3,58 3,58

Insumo  

00002436/SIN

ORSE Eletricista (horista) h 1,0000000 18,21 18,21

Insumo  

00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 1,0000000 13,65 13,65

Insumo  13685 ORSE Luminária Painel Led embutir 18w quadrada, 6000k  da G-light 

ou similar

un 1,0000000 35,90 35,90

MO sem LS => 31,86 LS => 0,00 MO com LS => 31,86

Mão de Obra

Mão de Obra

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Luminárias Internas

Provisórios

Provisórios

Material

Valor com BDI =>

Tipo

PINT - PINTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

PINT - PINTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS



Valor do BDI => 18,76 93,82

Quant. => 4,0000000 Preço Total => 375,28

 2.16 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  3796 ORSE Cabo de cobre flexível isolado, seção  1,5mm², 450/ 750v / 70°c m 1,0000000 6,32 6,32

Composição 

Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,1300000 3,72 0,48

Composição 

Auxiliar

 10552 ORSE Encargos Complementares - Eletricista h 0,1300000 3,58 0,46

Insumo  

00001013/SIN

API 

ORSE Cabo de cobre, flexivel, classe 4 ou 5, isolacao em pvc/a, 

antichama bwf-b, 1condutor, 450/750 v, secao nominal 1,5 mm2

m 1,0200000 1,23 1,25

Insumo  

00002436/SIN

ORSE Eletricista (horista) h 0,1300000 18,21 2,36

Insumo  

00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 0,1300000 13,65 1,77

MO sem LS => 4,13 LS => 0,00 MO com LS => 4,13

Valor do BDI => 1,58 7,90

Quant. => 50,0000000 Preço Total => 395,00

 2.17 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  100981 SINAPI CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE ENTULHO EM 

CAMINHÃO BASCULANTE 6 M³ - CARGA COM ESCAVADEIRA 

HIDRÁULICA  (CAÇAMBA DE 0,80 M³ / 111 HP) E DESCARGA 

LIVRE (UNIDADE: M3). AF_07/2020

m³ 1,0000000 9,42 9,42

Composição 

Auxiliar

 5631 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 

0,80 M3, PESO OPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA 111 

HP - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,0083000 219,57 1,82

Composição 

Auxiliar

 5632 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 

0,80 M3, PESO OPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA 111 

HP - CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 0,0151000 99,76 1,50

Composição 

Auxiliar

 67826 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3 TOCO, PESO BRUTO TOTAL 

16.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 11.130 KG, DISTÂNCIA 

ENTRE EIXOS 5,36 M, POTÊNCIA 185 CV, INCLUSIVE 

CAÇAMBA METÁLICA - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,0267000 180,40 4,81

Composição 

Auxiliar

 67827 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3 TOCO, PESO BRUTO TOTAL 

16.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 11.130 KG, DISTÂNCIA 

ENTRE EIXOS 5,36 M, POTÊNCIA 185 CV, INCLUSIVE 

CAÇAMBA METÁLICA - CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 0,0203000 63,57 1,29

MO sem LS => 1,96 LS => 0,00 MO com LS => 1,96

Valor do BDI => 2,35 11,77

Quant. => 22,7300000 Preço Total => 267,53

 3 TELHADO DO AUDITÓRIO 40.630,78

Valor com BDI =>

Tipo

TRAN - TRANSPORTES, CARGAS 

E DESCARGAS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Provisórios

Provisórios

Material

Mão de Obra

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Valor com BDI =>

Tipo

Pontos de Suprimento de Energia 

Convencionais



 3.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  97647 SINAPI REMOÇÃO DE TELHAS DE FIBROCIMENTO METÁLICA E 

CERÂMICA, DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023

m² 1,0000000 3,95 3,95

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1153000 23,23 2,67

Composição 

Auxiliar

 88323 SINAPI TELHADISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0408000 31,59 1,28

MO sem LS => 2,60 LS => 0,00 MO com LS => 2,60

Valor do BDI => 0,98 4,93

Quant. => 89,1700000 Preço Total => 439,60

 3.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  104803 SINAPI REMOÇÃO CALHAS E RUFOS, DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023

M 1,0000000 5,18 5,18

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1110000 23,23 2,57

Composição 

Auxiliar

 88323 SINAPI TELHADISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0829000 31,59 2,61

MO sem LS => 3,51 LS => 0,00 MO com LS => 3,51

Valor do BDI => 1,29 6,47

Quant. => 20,0200000 Preço Total => 129,52

 3.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  97655 SINAPI REMOÇÃO DE TRAMA METÁLICA PARA COBERTURA, DE 

FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023

m² 1,0000000 44,67 44,67

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5652000 23,23 13,12

Composição 

Auxiliar

 88323 SINAPI TELHADISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1999000 31,59 6,31

Composição 

Auxiliar

 92716 SINAPI APARELHO PARA CORTE E SOLDA OXI-ACETILENO SOBRE 

RODAS, INCLUSIVE CILINDROS E MAÇARICOS - CHP 

DIURNO. AF_05/2023

CHP 0,1840000 136,67 25,14

Composição 

Auxiliar

 92717 SINAPI APARELHO PARA CORTE E SOLDA OXI-ACETILENO SOBRE 

RODAS, INCLUSIVE CILINDROS E MAÇARICOS - CHI 

DIURNO. AF_05/2023

CHI 0,4491000 0,23 0,10

MO sem LS => 12,80 LS => 0,00 MO com LS => 12,80

Valor do BDI => 11,16 55,83

Quant. => 89,1700000 Preço Total => 4.978,36

 3.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  94216 SINAPI TELHAMENTO COM TELHA METÁLICA TERMOACÚSTICA E = 

30 MM, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. 

AF_07/2019

m² 1,0000000 193,55 193,55

Valor com BDI =>

Tipo

COBE - COBERTURA

Tipo

SERP - SERVIÇOS 

PRELIMINARES

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>

Tipo

SERP - SERVIÇOS 

PRELIMINARES

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

SERP - SERVIÇOS 

PRELIMINARES

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS



Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0620000 23,23 1,44

Composição 

Auxiliar

 88323 SINAPI TELHADISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0560000 31,59 1,76

Composição 

Auxiliar

 93281 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, 

COM MOTO FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - CHP 

DIURNO. AF_03/2016

CHP 0,0009000 38,04 0,03

Composição 

Auxiliar

 93282 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, 

COM MOTO FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - CHI 

DIURNO. AF_03/2016

CHI 0,0012000 36,84 0,04

Insumo  00011029 SINAPI HASTE RETA PARA GANCHO DE FERRO GALVANIZADO, 

COM ROSCA 1/4" X 30 CM PARA FIXACAO DE TELHA 

METALICA, INCLUI PORCA E ARRUELAS DE VEDACAO

CJ 4,1500000 2,04 8,46

Insumo  00040740 SINAPI TELHA GALVALUME COM ISOLAMENTO TERMOACUSTICO 

EM ESPUMA RIGIDA DE POLIURETANO (PU) INJETADO, 

ESPESSURA DE 30 MM, DENSIDADE DE 35 KG/M3, 

REVESTIMENTO EM TELHA TRAPEZOIDAL NAS DUAS 

FACES COM ESPESSURA DE 0,50 MM CADA, ACABAMENTO 

NATURAL (NAO INCLUI ACESSORIOS DE FIXACAO)

m² 1,1460000 158,66 181,82

MO sem LS => 2,23 LS => 0,00 MO com LS => 2,23

Valor do BDI => 48,38 241,93

Quant. => 89,1700000 Preço Total => 21.572,89

 3.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92580 SINAPI TRAMA DE AÇO COMPOSTA POR TERÇAS PARA 

TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA ONDULADA DE 

FIBROCIMENTO, METÁLICA, PLÁSTICA OU 

TERMOACÚSTICA, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 

AF_07/2019

m² 1,0000000 54,61 54,61

Composição 

Auxiliar

 88278 SINAPI MONTADOR DE ESTRUTURA METÁLICA COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,2130000 34,52 7,35

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1060000 23,23 2,46

Composição 

Auxiliar

 93281 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, 

COM MOTO FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - CHP 

DIURNO. AF_03/2016

CHP 0,0068000 38,04 0,25

Composição 

Auxiliar

 93282 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, 

COM MOTO FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - CHI 

DIURNO. AF_03/2016

CHI 0,0094000 36,84 0,34

Insumo  00040549 SINAPI PARAFUSO, COMUM, ASTM A307, SEXTAVADO, DIAMETRO 

1/2" (12,7 MM), COMPRIMENTO 1" (25,4 MM)

CENTO 0,0070000 214,19 1,49

Insumo  00043083 SINAPI PERFIL "U" ENRIJECIDO, EM CHAPA DOBRADA DE ACO 

LAMINADO, E = 3,75 MM, H = 200 MM, L = 75 MM (9,94 KG/M)

KG 4,3330000 9,86 42,72

MO sem LS => 7,73 LS => 0,00 MO com LS => 7,73

Valor do BDI => 13,65 68,26

Quant. => 89,1700000 Preço Total => 6.086,74

Valor com BDI =>

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Material

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

COBE - COBERTURA

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS



 3.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  100981 SINAPI CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE ENTULHO EM 

CAMINHÃO BASCULANTE 6 M³ - CARGA COM ESCAVADEIRA 

HIDRÁULICA  (CAÇAMBA DE 0,80 M³ / 111 HP) E DESCARGA 

LIVRE (UNIDADE: M3). AF_07/2020

m³ 1,0000000 9,42 9,42

Composição 

Auxiliar

 5631 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 

0,80 M3, PESO OPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA 111 

HP - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,0083000 219,57 1,82

Composição 

Auxiliar

 5632 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 

0,80 M3, PESO OPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA 111 

HP - CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 0,0151000 99,76 1,50

Composição 

Auxiliar

 67826 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3 TOCO, PESO BRUTO TOTAL 

16.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 11.130 KG, DISTÂNCIA 

ENTRE EIXOS 5,36 M, POTÊNCIA 185 CV, INCLUSIVE 

CAÇAMBA METÁLICA - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,0267000 180,40 4,81

Composição 

Auxiliar

 67827 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3 TOCO, PESO BRUTO TOTAL 

16.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 11.130 KG, DISTÂNCIA 

ENTRE EIXOS 5,36 M, POTÊNCIA 185 CV, INCLUSIVE 

CAÇAMBA METÁLICA - CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 0,0203000 63,57 1,29

MO sem LS => 1,96 LS => 0,00 MO com LS => 1,96

Valor do BDI => 2,35 11,77

Quant. => 40,1200000 Preço Total => 472,21

 3.7 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  98547 SINAPI IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM MANTA 

ASFÁLTICA, DUAS CAMADAS, INCLUSIVE APLICAÇÃO DE 

PRIMER ASFÁLTICO, E=3MM E E=4MM. AF_09/2023

m² 1,0000000 214,06 214,06

Composição 

Auxiliar

 88243 SINAPI AJUDANTE ESPECIALIZADO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,3348000 24,62 8,24

Composição 

Auxiliar

 88270 SINAPI IMPERMEABILIZADOR COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 1,4849000 33,71 50,05

Insumo  00000511 SINAPI PRIMER PARA MANTA ASFALTICA A BASE DE ASFALTO 

MODIFICADO DILUIDO EM SOLVENTE, APLICACAO A FRIO

L 0,5872000 20,75 12,18

Insumo  00004014 SINAPI MANTA ASFALTICA ELASTOMERICA EM POLIESTER 3 MM, 

TIPO III, CLASSE B, ACABAMENTO PP (NBR 9952)

m² 1,1319000 55,23 62,51

Insumo  00004015 SINAPI MANTA ASFALTICA ELASTOMERICA EM POLIESTER 4 MM, 

TIPO III, CLASSE B, ACABAMENTO PP (NBR 9952)

m² 1,1319000 67,82 76,76

Insumo  00004226 SINAPI GAS DE COZINHA - GLP KG 0,5200000 8,31 4,32

MO sem LS => 42,31 LS => 0,00 MO com LS => 42,31

Valor do BDI => 53,51 267,57

Quant. => 25,9800000 Preço Total => 6.951,46

 4 SALA DE PROCESSOS LEGISLATIVOS 6.767,79

 4.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit TotalTipo

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>

Tipo

IMPE - IMPERMEABILIZAÇÕES E 

PROTEÇÕES DIVERSAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Tipo

TRAN - TRANSPORTES, CARGAS 

E DESCARGAS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS



Composição  91341 SINAPI PORTA EM ALUMÍNIO DE ABRIR TIPO VENEZIANA COM 

GUARNIÇÃO, FIXAÇÃO COM PARAFUSOS - FORNECIMENTO 

E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

m² 1,0000000 420,67 420,67

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3826000 32,27 12,34

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1910000 23,23 4,43

Insumo  00000142 SINAPI SELANTE ELASTICO MONOCOMPONENTE A BASE DE 

POLIURETANO (PU) PARA JUNTAS DIVERSAS

310ML 0,8829000 33,52 29,59

Insumo  00007568 SINAPI BUCHA DE NYLON SEM ABA S10, COM PARAFUSO DE 6,10 

X 65 MM EM ACO ZINCADO COM ROSCA SOBERBA, 

CABECA CHATA E FENDA PHILLIPS

UN 4,8166000 0,61 2,93

Insumo  00036888 SINAPI GUARNICAO / MOLDURA / ARREMATE DE ACABAMENTO 

PARA ESQUADRIA, EM ALUMINIO PERFIL 25, ACABAMENTO 

ANODIZADO BRANCO OU BRILHANTE, PARA 1 FACE

M 6,8504000 15,76 107,96

Insumo  00039025 SINAPI PORTA DE ABRIR, TIPO VENEZIANA, EM ALUMINIO, 

ACABAMENTO ANODIZADO NATURAL, 90 MM X 210 MM 

(LARGURA X ALTURA), SEM GUARNICAO/ALIZAR/VISTA

UN 0,5473000 481,31 263,42

MO sem LS => 11,74 LS => 0,00 MO com LS => 11,74

Valor do BDI => 105,16 525,83

Quant. => 2,1000000 Preço Total => 1.104,24

 4.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  96369 SINAPI PAREDE COM SISTEMA EM CHAPAS DE GESSO PARA 

DRYWALL, USO INTERNO, COM DUAS FACES DUPLAS E 

ESTRUTURA METÁLICA COM GUIAS DUPLAS PARA 

PAREDES COM ÁREA LÍQUIDA MAIOR OU IGUAL A 6 M2, 

COM VÃOS. AF_07/2023_PS

m² 1,0000000 218,09 218,09

Composição 

Auxiliar

 88278 SINAPI MONTADOR DE ESTRUTURA METÁLICA COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,9480000 34,52 32,72

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3100000 23,23 7,20

Insumo  00037586 SINAPI PINO DE ACO COM ARRUELA CONICA, DIAMETRO 

ARRUELA = *23* MM E COMP HASTE = *27* MM (ACAO 

INDIRETA)

CENTO 0,0592000 73,28 4,33

Insumo  00039413 SINAPI PLACA / CHAPA DE GESSO ACARTONADO, STANDARD (ST), 

COR BRANCA, E = 12,5 MM, 1200 X 2400 MM (L X C)

m² 4,2120000 20,99 88,40

Insumo  00039419 SINAPI PERFIL GUIA, FORMATO U, EM ACO ZINCADO, PARA 

ESTRUTURA PAREDE DRYWALL, E = 0,5 MM, 70 X 3000 MM 

(L X C)

M 1,8234000 8,09 14,75

Insumo  00039422 SINAPI PERFIL MONTANTE, FORMATO C, EM ACO ZINCADO, PARA 

ESTRUTURA PAREDE DRYWALL, E = 0,5 MM, 70 X 3000 MM 

(L X C)

M 5,8278000 9,18 53,49

Insumo  00039431 SINAPI FITA DE PAPEL MICROPERFURADO, 50 X 150 MM, PARA 

TRATAMENTO DE JUNTAS DE CHAPA DE GESSO PARA 

DRYWALL

M 2,5027000 0,33 0,82

Insumo  00039432 SINAPI FITA DE PAPEL REFORCADA COM LAMINA DE METAL PARA 

REFORCO DE CANTOS DE CHAPA DE GESSO PARA 

DRYWALL

M 1,5851000 2,90 4,59Material

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

PARE - PAREDES/PAINEIS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

ESQV - 

ESQUADRIAS/FERRAGENS/VIDR

OS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material



Insumo  00039434 SINAPI MASSA DE REJUNTE EM PO PARA DRYWALL, A BASE DE 

GESSO, SECAGEM RAPIDA, PARA TRATAMENTO DE 

JUNTAS DE CHAPA DE GESSO (NECESSITA ADICAO DE 

AGUA)

KG 1,0978000 3,63 3,98

Insumo  00039435 SINAPI PARAFUSO DRY WALL, EM ACO FOSFATIZADO, CABECA 

TROMBETA E PONTA AGULHA (TA), COMPRIMENTO 25 MM

UN 20,1868000 0,12 2,42

Insumo  00039437 SINAPI PARAFUSO DRY WALL, EM ACO FOSFATIZADO, CABECA 

TROMBETA E PONTA AGULHA (TA), COMPRIMENTO 45 MM

UN 20,1868000 0,26 5,24

Insumo  00039443 SINAPI PARAFUSO DRY WALL, EM ACO ZINCADO, CABECA 

LENTILHA E PONTA BROCA (LB), LARGURA 4,2 MM, 

COMPRIMENTO 13 MM

UN 0,5441000 0,28 0,15

MO sem LS => 30,02 LS => 0,00 MO com LS => 30,02

Valor do BDI => 54,52 272,61

Quant. => 12,9500000 Preço Total => 3.530,29

 4.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  96372 SINAPI INSTALAÇÃO DE ISOLAMENTO COM LÃ DE ROCHA EM 

PAREDES DRYWALL. AF_06/2017

m² 1,0000000 34,73 34,73

Composição 

Auxiliar

 88278 SINAPI MONTADOR DE ESTRUTURA METÁLICA COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,0680000 34,52 2,34

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0170000 23,23 0,39

Insumo  00042481 SINAPI FELTRO EM LA DE ROCHA, 1 FACE REVESTIDA COM PAPEL 

ALUMINIZADO, EM ROLO, DENSIDADE = 32 KG/M3, E=*50* 

MM (COLETADO CAIXA)

m² 1,0000000 32,00 32,00

MO sem LS => 2,06 LS => 0,00 MO com LS => 2,06

Valor do BDI => 8,68 43,41

Quant. => 12,9500000 Preço Total => 562,15

 4.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  8624 ORSE Emassamento de superfície, com aplicação de 02 demãos de 

massa acrílica, lixamento e retoques - Rev 01

m² 1,0000000 19,88 19,88

Composição 

Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,2500000 3,72 0,93

Composição 

Auxiliar

 10553 ORSE Encargos Complementares - Pintor h 0,3500000 3,79 1,32

Insumo  

00003767/SIN

API 

ORSE Lixa em folha para parede ou madeira, numero 120, cor 

vermelha

un 0,5000000 0,90 0,45

Insumo  

00004783/SIN

ORSE Pintor (horista) h 0,3500000 18,21 6,37

Insumo  

00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 0,2500000 13,65 3,41

Insumo  

00043651/SIN

API 

ORSE Massa acrilica para superficies internas e externas kg 1,5500000 4,78 7,40

MO sem LS => 9,78 LS => 0,00 MO com LS => 9,78

Valor do BDI => 4,97 24,85

Mão de Obra

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Latex PVA

Provisórios

Provisórios

Material

Mão de Obra

Tipo

PARE - PAREDES/PAINEIS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>



Quant. => 22,5000000 Preço Total => 559,12

 4.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88494 SINAPI EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM TETO, 

UMA DEMÃO, LIXAMENTO MANUAL. AF_04/2023

m² 1,0000000 23,03 23,03

Composição 

Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5054000 33,74 17,05

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1685000 23,23 3,91

Insumo  00003767 SINAPI LIXA EM FOLHA PARA PAREDE OU MADEIRA, NUMERO 120, 

COR VERMELHA

UN 0,0401000 0,94 0,03

Insumo  00043626 SINAPI MASSA CORRIDA PARA SUPERFICIES DE AMBIENTES 

INTERNOS

KG 0,7288000 2,80 2,04

MO sem LS => 14,22 LS => 0,00 MO com LS => 14,22

Valor do BDI => 5,75 28,78

Quant. => 9,3100000 Preço Total => 267,94

 4.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88485 SINAPI FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM 

PAREDE, UMA DEMÃO. AF_04/2023

m² 1,0000000 4,10 4,10

Composição 

Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0666000 33,74 2,24

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0222000 23,23 0,51

Insumo  00006085 SINAPI SELADOR ACRILICO OPACO PREMIUM 

INTERIOR/EXTERIOR

L 0,1666000 8,11 1,35

MO sem LS => 1,87 LS => 0,00 MO com LS => 1,87

Valor do BDI => 1,02 5,12

Quant. => 22,5000000 Preço Total => 115,20

 4.7 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88484 SINAPI FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM 

TETO, UMA DEMÃO. AF_04/2023

m² 1,0000000 5,18 5,18

Composição 

Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0927000 33,74 3,12

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0309000 23,23 0,71

Insumo  00006085 SINAPI SELADOR ACRILICO OPACO PREMIUM 

INTERIOR/EXTERIOR

L 0,1666000 8,11 1,35

MO sem LS => 2,59 LS => 0,00 MO com LS => 2,59

Valor do BDI => 1,29 6,47

Quant. => 9,3100000 Preço Total => 60,23

 4.8 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

PINT - PINTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

PINT - PINTURAS

Tipo

PINT - PINTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS



Composição  88489 SINAPI PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL 

EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023

m² 1,0000000 13,53 13,53

Composição 

Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1631000 33,74 5,50

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0544000 23,23 1,26

Insumo  00007356 SINAPI TINTA LATEX ACRILICA PREMIUM, COR BRANCO FOSCO L 0,2285000 29,67 6,77

MO sem LS => 4,59 LS => 0,00 MO com LS => 4,59

Valor do BDI => 3,38 16,91

Quant. => 22,5000000 Preço Total => 380,47

 4.9 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88488 SINAPI PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL 

EM TETO, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023

m² 1,0000000 16,17 16,17

Composição 

Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2270000 33,74 7,65

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0757000 23,23 1,75

Insumo  00007356 SINAPI TINTA LATEX ACRILICA PREMIUM, COR BRANCO FOSCO L 0,2285000 29,67 6,77

MO sem LS => 6,38 LS => 0,00 MO com LS => 6,38

Valor do BDI => 4,04 20,21

Quant. => 9,3100000 Preço Total => 188,15

 5 MEMORIAL DA CÂMARA 162.231,58

 5.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  97644 SINAPI REMOÇÃO DE PORTAS, DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023

m² 1,0000000 10,64 10,64

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1087000 32,27 3,50

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3075000 23,23 7,14

MO sem LS => 7,02 LS => 0,00 MO com LS => 7,02

Valor do BDI => 2,66 13,30

Quant. => 9,6700000 Preço Total => 128,61

 5.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  90821 SINAPI PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU 

MÉDIA), 70X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, INCLUSO 

DOBRADIÇAS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2019

UN 1,0000000 387,45 387,45

Composição 

Auxiliar

 88261 SINAPI CARPINTEIRO DE ESQUADRIA COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 1,4140000 30,84 43,60

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,7070000 23,23 16,42

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SERP - SERVIÇOS 

PRELIMINARES

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

ESQV - 

ESQUADRIAS/FERRAGENS/VIDR

OS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

PINT - PINTURAS

PINT - PINTURAS



Insumo  00002432 SINAPI DOBRADICA EM ACO/FERRO, 3 1/2" X 3", E= 1,9 A 2 MM, 

COM ANEL, CROMADO OU ZINCADO, TAMPA BOLA, COM 

PARAFUSOS

UN 3,0000000 45,51 136,53

Insumo  00010554 SINAPI PORTA DE MADEIRA, FOLHA MEDIA (NBR 15930) DE 700 X 

2100 MM, DE 35 MM A 40 MM DE ESPESSURA, NUCLEO 

SEMI-SOLIDO (SARRAFEADO), CAPA LISA EM HDF, 

ACABAMENTO EM PRIMER PARA PINTURA

UN 1,0000000 189,32 189,32

Insumo  00011055 SINAPI PARAFUSO ROSCA SOBERBA ZINCADO CABECA CHATA 

FENDA SIMPLES 3,5 X 25 MM (1 ")

UN 19,8000000 0,08 1,58

MO sem LS => 41,64 LS => 0,00 MO com LS => 41,64

Valor do BDI => 96,86 484,31

Quant. => 2,0000000 Preço Total => 968,62

 5.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  90822 SINAPI PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU 

MÉDIA), 80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, INCLUSO 

DOBRADIÇAS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2019

UN 1,0000000 410,19 410,19

Composição 

Auxiliar

 88261 SINAPI CARPINTEIRO DE ESQUADRIA COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 1,5460000 30,84 47,67

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,7730000 23,23 17,95

Insumo  00002432 SINAPI DOBRADICA EM ACO/FERRO, 3 1/2" X 3", E= 1,9 A 2 MM, 

COM ANEL, CROMADO OU ZINCADO, TAMPA BOLA, COM 

PARAFUSOS

UN 3,0000000 45,51 136,53

Insumo  00010555 SINAPI PORTA DE MADEIRA, FOLHA MEDIA (NBR 15930) DE 800 X 

2100 MM, DE 35 MM A 40 MM DE ESPESSURA, NUCLEO 

SEMI-SOLIDO (SARRAFEADO), CAPA LISA EM HDF, 

ACABAMENTO EM PRIMER PARA PINTURA

UN 1,0000000 206,46 206,46

Insumo  00011055 SINAPI PARAFUSO ROSCA SOBERBA ZINCADO CABECA CHATA 

FENDA SIMPLES 3,5 X 25 MM (1 ")

UN 19,8000000 0,08 1,58

MO sem LS => 45,53 LS => 0,00 MO com LS => 45,53

Valor do BDI => 102,54 512,73

Quant. => 3,0000000 Preço Total => 1.538,19

 5.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91338 SINAPI PORTA DE ALUMÍNIO DE ABRIR COM LAMBRI, COM 

GUARNIÇÃO, FIXAÇÃO COM PARAFUSOS - FORNECIMENTO 

E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

m² 1,0000000 536,69 536,69

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3563000 32,27 11,49

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1779000 23,23 4,13

Insumo  00000142 SINAPI SELANTE ELASTICO MONOCOMPONENTE A BASE DE 

POLIURETANO (PU) PARA JUNTAS DIVERSAS

310ML 0,8829000 33,52 29,59Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

ESQV - 

ESQUADRIAS/FERRAGENS/VIDR

OS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Tipo

ESQV - 

ESQUADRIAS/FERRAGENS/VIDR

OS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>



Insumo  00004914 SINAPI PORTA DE ABRIR EM ALUMINIO COM LAMBRI 

HORIZONTAL/LAMINADA, ACABAMENTO ANODIZADO 

NATURAL, SEM GUARNICAO/ALIZAR/VISTA

m² 1,0000000 380,59 380,59

Insumo  00007568 SINAPI BUCHA DE NYLON SEM ABA S10, COM PARAFUSO DE 6,10 

X 65 MM EM ACO ZINCADO COM ROSCA SOBERBA, 

CABECA CHATA E FENDA PHILLIPS

UN 4,8166000 0,61 2,93

Insumo  00036888 SINAPI GUARNICAO / MOLDURA / ARREMATE DE ACABAMENTO 

PARA ESQUADRIA, EM ALUMINIO PERFIL 25, ACABAMENTO 

ANODIZADO BRANCO OU BRILHANTE, PARA 1 FACE

M 6,8504000 15,76 107,96

MO sem LS => 10,94 LS => 0,00 MO com LS => 10,94

Valor do BDI => 134,17 670,86

Quant. => 18,9700000 Preço Total => 12.726,21

 5.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  96369 SINAPI PAREDE COM SISTEMA EM CHAPAS DE GESSO PARA 

DRYWALL, USO INTERNO, COM DUAS FACES DUPLAS E 

ESTRUTURA METÁLICA COM GUIAS DUPLAS PARA 

PAREDES COM ÁREA LÍQUIDA MAIOR OU IGUAL A 6 M2, 

COM VÃOS. AF_07/2023_PS

m² 1,0000000 218,09 218,09

Composição 

Auxiliar

 88278 SINAPI MONTADOR DE ESTRUTURA METÁLICA COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,9480000 34,52 32,72

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3100000 23,23 7,20

Insumo  00037586 SINAPI PINO DE ACO COM ARRUELA CONICA, DIAMETRO 

ARRUELA = *23* MM E COMP HASTE = *27* MM (ACAO 

INDIRETA)

CENTO 0,0592000 73,28 4,33

Insumo  00039413 SINAPI PLACA / CHAPA DE GESSO ACARTONADO, STANDARD (ST), 

COR BRANCA, E = 12,5 MM, 1200 X 2400 MM (L X C)

m² 4,2120000 20,99 88,40

Insumo  00039419 SINAPI PERFIL GUIA, FORMATO U, EM ACO ZINCADO, PARA 

ESTRUTURA PAREDE DRYWALL, E = 0,5 MM, 70 X 3000 MM 

(L X C)

M 1,8234000 8,09 14,75

Insumo  00039422 SINAPI PERFIL MONTANTE, FORMATO C, EM ACO ZINCADO, PARA 

ESTRUTURA PAREDE DRYWALL, E = 0,5 MM, 70 X 3000 MM 

(L X C)

M 5,8278000 9,18 53,49

Insumo  00039431 SINAPI FITA DE PAPEL MICROPERFURADO, 50 X 150 MM, PARA 

TRATAMENTO DE JUNTAS DE CHAPA DE GESSO PARA 

DRYWALL

M 2,5027000 0,33 0,82

Insumo  00039432 SINAPI FITA DE PAPEL REFORCADA COM LAMINA DE METAL PARA 

REFORCO DE CANTOS DE CHAPA DE GESSO PARA 

DRYWALL

M 1,5851000 2,90 4,59

Insumo  00039434 SINAPI MASSA DE REJUNTE EM PO PARA DRYWALL, A BASE DE 

GESSO, SECAGEM RAPIDA, PARA TRATAMENTO DE 

JUNTAS DE CHAPA DE GESSO (NECESSITA ADICAO DE 

AGUA)

KG 1,0978000 3,63 3,98

Insumo  00039435 SINAPI PARAFUSO DRY WALL, EM ACO FOSFATIZADO, CABECA 

TROMBETA E PONTA AGULHA (TA), COMPRIMENTO 25 MM

UN 20,1868000 0,12 2,42

Insumo  00039437 SINAPI PARAFUSO DRY WALL, EM ACO FOSFATIZADO, CABECA 

TROMBETA E PONTA AGULHA (TA), COMPRIMENTO 45 MM

UN 20,1868000 0,26 5,24

Insumo  00039443 SINAPI PARAFUSO DRY WALL, EM ACO ZINCADO, CABECA 

LENTILHA E PONTA BROCA (LB), LARGURA 4,2 MM, 

COMPRIMENTO 13 MM

UN 0,5441000 0,28 0,15Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

PARE - PAREDES/PAINEIS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo



MO sem LS => 30,02 LS => 0,00 MO com LS => 30,02

Valor do BDI => 54,52 272,61

Quant. => 17,1200000 Preço Total => 4.667,08

 5.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  96372 SINAPI INSTALAÇÃO DE ISOLAMENTO COM LÃ DE ROCHA EM 

PAREDES DRYWALL. AF_06/2017

m² 1,0000000 34,73 34,73

Composição 

Auxiliar

 88278 SINAPI MONTADOR DE ESTRUTURA METÁLICA COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,0680000 34,52 2,34

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0170000 23,23 0,39

Insumo  00042481 SINAPI FELTRO EM LA DE ROCHA, 1 FACE REVESTIDA COM PAPEL 

ALUMINIZADO, EM ROLO, DENSIDADE = 32 KG/M3, E=*50* 

MM (COLETADO CAIXA)

m² 1,0000000 32,00 32,00

MO sem LS => 2,06 LS => 0,00 MO com LS => 2,06

Valor do BDI => 8,68 43,41

Quant. => 17,1200000 Preço Total => 743,17

 5.7 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  8624 ORSE Emassamento de superfície, com aplicação de 02 demãos de 

massa acrílica, lixamento e retoques - Rev 01

m² 1,0000000 19,88 19,88

Composição 

Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,2500000 3,72 0,93

Composição 

Auxiliar

 10553 ORSE Encargos Complementares - Pintor h 0,3500000 3,79 1,32

Insumo  

00003767/SIN

API 

ORSE Lixa em folha para parede ou madeira, numero 120, cor 

vermelha

un 0,5000000 0,90 0,45

Insumo  

00004783/SIN

ORSE Pintor (horista) h 0,3500000 18,21 6,37

Insumo  

00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 0,2500000 13,65 3,41

Insumo  

00043651/SIN

API 

ORSE Massa acrilica para superficies internas e externas kg 1,5500000 4,78 7,40

MO sem LS => 9,78 LS => 0,00 MO com LS => 9,78

Valor do BDI => 4,97 24,85

Quant. => 740,6400000 Preço Total => 18.404,90

 5.8 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88494 SINAPI EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM TETO, 

UMA DEMÃO, LIXAMENTO MANUAL. AF_04/2023

m² 1,0000000 23,03 23,03

Composição 

Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5054000 33,74 17,05

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1685000 23,23 3,91

PINT - PINTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Mão de Obra

Mão de Obra

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Latex PVA

Provisórios

Provisórios

Valor com BDI =>

Tipo

PARE - PAREDES/PAINEIS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS



Insumo  00003767 SINAPI LIXA EM FOLHA PARA PAREDE OU MADEIRA, NUMERO 120, 

COR VERMELHA

UN 0,0401000 0,94 0,03

Insumo  00043626 SINAPI MASSA CORRIDA PARA SUPERFICIES DE AMBIENTES 

INTERNOS

KG 0,7288000 2,80 2,04

MO sem LS => 14,22 LS => 0,00 MO com LS => 14,22

Valor do BDI => 5,75 28,78

Quant. => 171,9000000 Preço Total => 4.947,28

 5.9 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88485 SINAPI FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM 

PAREDE, UMA DEMÃO. AF_04/2023

m² 1,0000000 4,10 4,10

Composição 

Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0666000 33,74 2,24

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0222000 23,23 0,51

Insumo  00006085 SINAPI SELADOR ACRILICO OPACO PREMIUM 

INTERIOR/EXTERIOR

L 0,1666000 8,11 1,35

MO sem LS => 1,87 LS => 0,00 MO com LS => 1,87

Valor do BDI => 1,02 5,12

Quant. => 740,6400000 Preço Total => 3.792,07

 5.10 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88484 SINAPI FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM 

TETO, UMA DEMÃO. AF_04/2023

m² 1,0000000 5,18 5,18

Composição 

Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0927000 33,74 3,12

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0309000 23,23 0,71

Insumo  00006085 SINAPI SELADOR ACRILICO OPACO PREMIUM 

INTERIOR/EXTERIOR

L 0,1666000 8,11 1,35

MO sem LS => 2,59 LS => 0,00 MO com LS => 2,59

Valor do BDI => 1,29 6,47

Quant. => 171,9000000 Preço Total => 1.112,19

 5.11 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88489 SINAPI PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL 

EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023

m² 1,0000000 13,53 13,53

Composição 

Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1631000 33,74 5,50

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0544000 23,23 1,26

Insumo  00007356 SINAPI TINTA LATEX ACRILICA PREMIUM, COR BRANCO FOSCO L 0,2285000 29,67 6,77

MO sem LS => 4,59 LS => 0,00 MO com LS => 4,59

Valor do BDI => 3,38 16,91

Tipo

PINT - PINTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

PINT - PINTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

PINT - PINTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Material

Material

Valor com BDI =>



Quant. => 740,6400000 Preço Total => 12.524,22

 5.12 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88488 SINAPI PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL 

EM TETO, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023

m² 1,0000000 16,17 16,17

Composição 

Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2270000 33,74 7,65

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0757000 23,23 1,75

Insumo  00007356 SINAPI TINTA LATEX ACRILICA PREMIUM, COR BRANCO FOSCO L 0,2285000 29,67 6,77

MO sem LS => 6,38 LS => 0,00 MO com LS => 6,38

Valor do BDI => 4,04 20,21

Quant. => 171,9000000 Preço Total => 3.474,09

 5.13 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  4653 ORSE Pintura de proteção ou acabamento com 02 demão de fundo 

selante à base de resina epóxi - REVRAN TLS - RENNER ou 

similar

m² 1,0000000 22,04 22,04

Composição 

Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,2000000 3,72 0,74

Composição 

Auxiliar

 10553 ORSE Encargos Complementares - Pintor h 0,4000000 3,79 1,51

Insumo  

00004783/SIN

ORSE Pintor (horista) h 0,4000000 18,21 7,28

Insumo  

00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 0,2000000 13,65 2,73

Insumo  4289 ORSE Fundo a base de resina epóxi - REVRAN TLS 520 - RENNER ou 

similar

l 0,1800000 40,28 7,25

Insumo  4290 ORSE Solvente para epoxi 420.000 RENNER ou similar l 0,0200000 126,54 2,53

MO sem LS => 10,01 LS => 0,00 MO com LS => 10,01

Valor do BDI => 5,51 27,55

Quant. => 395,3700000 Preço Total => 10.892,44

 5.14 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  12971 ORSE Luminária Painel Led embutir 18w quadrada, 6000k  da G-light 

ou similar - Rev01_11/2021

un 1,0000000 75,06 75,06

Composição 

Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 1,0000000 3,72 3,72

Composição 

Auxiliar

 10552 ORSE Encargos Complementares - Eletricista h 1,0000000 3,58 3,58

Insumo  

00002436/SIN

ORSE Eletricista (horista) h 1,0000000 18,21 18,21

Insumo  

00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 1,0000000 13,65 13,65

Provisórios

Mão de Obra

Mão de Obra

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Luminárias Internas

Provisórios

Tipo

Pintura em Estrutura Metálica

Provisórios

Provisórios

Mão de Obra

Mão de Obra

Tipo

PINT - PINTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>



Insumo  13685 ORSE Luminária Painel Led embutir 18w quadrada, 6000k  da G-light 

ou similar

un 1,0000000 35,90 35,90

MO sem LS => 31,86 LS => 0,00 MO com LS => 31,86

Valor do BDI => 18,76 93,82

Quant. => 13,0000000 Preço Total => 1.219,66

 5.15 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  3796 ORSE Cabo de cobre flexível isolado, seção  1,5mm², 450/ 750v / 70°c m 1,0000000 6,32 6,32

Composição 

Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,1300000 3,72 0,48

Composição 

Auxiliar

 10552 ORSE Encargos Complementares - Eletricista h 0,1300000 3,58 0,46

Insumo  

00001013/SIN

API 

ORSE Cabo de cobre, flexivel, classe 4 ou 5, isolacao em pvc/a, 

antichama bwf-b, 1condutor, 450/750 v, secao nominal 1,5 mm2

m 1,0200000 1,23 1,25

Insumo  

00002436/SIN

ORSE Eletricista (horista) h 0,1300000 18,21 2,36

Insumo  

00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 0,1300000 13,65 1,77

MO sem LS => 4,13 LS => 0,00 MO com LS => 4,13

Valor do BDI => 1,58 7,90

Quant. => 300,0000000 Preço Total => 2.370,00

 5.16 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  3797 ORSE Cabo de cobre flexível isolado, seção  2,5mm², 450/ 750v / 70°c m 1,0000000 7,05 7,05

Composição 

Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,1300000 3,72 0,48

Composição 

Auxiliar

 10552 ORSE Encargos Complementares - Eletricista h 0,1300000 3,58 0,46

Insumo  

00001014/SIN

API 

ORSE Cabo de cobre, flexivel, classe 4 ou 5, isolacao em pvc/a, 

antichama bwf-b, 1condutor, 450/750 v, secao nominal 2,5 mm2

m 1,0200000 1,95 1,98

Insumo  

00002436/SIN

ORSE Eletricista (horista) h 0,1300000 18,21 2,36

Insumo  

00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 0,1300000 13,65 1,77

MO sem LS => 4,13 LS => 0,00 MO com LS => 4,13

Valor do BDI => 1,76 8,81

Quant. => ############ Preço Total => 10.572,00

 5.17 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  3798 ORSE Cabo de cobre flexível isolado, seção  4mm², 450/ 750v / 70°c m 1,0000000 8,37 8,37

Mão de Obra

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Pontos de Suprimento de Energia 

Convencionais

Valor com BDI =>

Tipo

Pontos de Suprimento de Energia 

Convencionais

Provisórios

Provisórios

Material

Pontos de Suprimento de Energia 

Convencionais

Provisórios

Provisórios

Material

Mão de Obra

Mão de Obra

Material

Valor com BDI =>

Tipo



Composição 

Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,1300000 3,72 0,48

Composição 

Auxiliar

 10552 ORSE Encargos Complementares - Eletricista h 0,1300000 3,58 0,46

Insumo  

00000981/SIN

API 

ORSE Cabo de cobre, flexivel, classe 4 ou 5, isolacao em pvc/a, 

antichama bwf-b, 1condutor, 450/750 v, secao nominal 4 mm2

m 1,0200000 3,24 3,30

Insumo  

00002436/SIN

ORSE Eletricista (horista) h 0,1300000 18,21 2,36

Insumo  

00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 0,1300000 13,65 1,77

MO sem LS => 4,13 LS => 0,00 MO com LS => 4,13

Valor do BDI => 2,09 10,46

Quant. => 600,0000000 Preço Total => 6.276,00

 5.18 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  3799 ORSE Cabo de cobre flexível isolado, seção  6mm², 450/ 750v / 70°c m 1,0000000 9,82 9,82

Composição 

Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,1300000 3,72 0,48

Composição 

Auxiliar

 10552 ORSE Encargos Complementares - Eletricista h 0,1300000 3,58 0,46

Insumo  

00000982/SIN

API 

ORSE Cabo de cobre, flexivel, classe 4 ou 5, isolacao em pvc/a, 

antichama bwf-b, 1condutor, 450/750 v, secao nominal 6 mm2

m 1,0200000 4,66 4,75

Insumo  

00002436/SIN

ORSE Eletricista (horista) h 0,1300000 18,21 2,36

Insumo  

00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 0,1300000 13,65 1,77

MO sem LS => 4,13 LS => 0,00 MO com LS => 4,13

Valor do BDI => 2,45 12,27

Quant. => 600,0000000 Preço Total => 7.362,00

 5.19 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  97647 SINAPI REMOÇÃO DE TELHAS DE FIBROCIMENTO METÁLICA E 

CERÂMICA, DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023

m² 1,0000000 3,95 3,95

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1153000 23,23 2,67

Composição 

Auxiliar

 88323 SINAPI TELHADISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0408000 31,59 1,28

MO sem LS => 2,60 LS => 0,00 MO com LS => 2,60

Valor do BDI => 0,98 4,93

Quant. => 231,1400000 Preço Total => 1.139,52

 5.20 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit TotalTipo

Valor com BDI =>

Tipo

SERP - SERVIÇOS 

PRELIMINARES

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Pontos de Suprimento de Energia 

Convencionais

Provisórios

Provisórios

Material

Mão de Obra

Mão de Obra

Provisórios

Material

Mão de Obra

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Provisórios



Composição  97650 SINAPI REMOÇÃO DE TRAMA DE MADEIRA PARA COBERTURA, DE 

FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023

m² 1,0000000 8,54 8,54

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2487000 23,23 5,77

Composição 

Auxiliar

 88323 SINAPI TELHADISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0879000 31,59 2,77

MO sem LS => 5,62 LS => 0,00 MO com LS => 5,62

Valor do BDI => 2,13 10,67

Quant. => 231,1400000 Preço Total => 2.466,26

 5.21 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92540 SINAPI TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E 

TERÇAS PARA TELHADOS DE MAIS QUE 2 ÁGUAS PARA 

TELHA DE ENCAIXE DE CERÂMICA OU DE CONCRETO, 

INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

m² 1,0000000 93,13 93,13

Composição 

Auxiliar

 88239 SINAPI AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,4840000 23,87 11,55

Composição 

Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,6410000 31,88 20,43

Composição 

Auxiliar

 93281 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, 

COM MOTO FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - CHP 

DIURNO. AF_03/2016

CHP 0,0434000 38,04 1,65

Composição 

Auxiliar

 93282 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, 

COM MOTO FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - CHI 

DIURNO. AF_03/2016

CHI 0,0602000 36,84 2,21

Insumo  00004408 SINAPI RIPA NAO APARELHADA, *1,5 X 5* CM, EM 

MACARANDUBA/MASSARANDUBA, ANGELIM OU 

EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA

M 3,3130000 2,59 8,58

Insumo  00004425 SINAPI VIGA NAO APARELHADA *6 X 12* CM, EM 

MACARANDUBA/MASSARANDUBA, ANGELIM OU 

EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA

M 0,6630000 28,76 19,06

Insumo  00004430 SINAPI CAIBRO NAO APARELHADO *5 X 6* CM, EM 

MACARANDUBA/MASSARANDUBA, ANGELIM OU 

EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA

M 1,9760000 13,60 26,87

Insumo  00020247 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 15 X 15 (1 1/4 X 13) KG 0,0700000 19,66 1,37

Insumo  00039027 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 19  X 36 (3 1/4  X  9) KG 0,0500000 17,74 0,88

Insumo  00040568 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 22 X 48 (4 1/4 X 5) KG 0,0300000 17,89 0,53

MO sem LS => 25,21 LS => 0,00 MO com LS => 25,21

Valor do BDI => 23,28 116,41

Quant. => 231,1400000 Preço Total => 26.907,00

 5.22 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit TotalTipo

Material

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

COBE - COBERTURA

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

SERP - SERVIÇOS 

PRELIMINARES

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo



Composição  11962 ORSE Telhamento com telha cerâmica tipo americana, 1ª qualid, 12 

un/m2 (Simonassi ou similar)

m² 1,0000000 81,63 81,63

Composição 

Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 1,0800000 3,72 4,01

Composição 

Auxiliar

 10551 ORSE Encargos Complementares - Carpinteiro h 0,2700000 3,62 0,97

Insumo  

00001213/SIN

ORSE Carpinteiro de formas (horista) h 0,2700000 18,21 4,91

Insumo  

00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 1,0800000 13,65 14,74

Insumo  12841 ORSE Telha cerâmica, tipo americana (colonial), conjugada, resinada, 

12 un/m², marca Simonassi ou similar

un 12,0000000 4,75 57,00

MO sem LS => 19,65 LS => 0,00 MO com LS => 19,65

Valor do BDI => 20,40 102,03

Quant. => 231,1400000 Preço Total => 23.583,21

 5.23 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  97626 SINAPI DEMOLIÇÃO DE PILARES E VIGAS EM CONCRETO 

ARMADO, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 

AF_09/2023

m³ 1,0000000 627,36 627,36

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 3,5586000 32,27 114,83

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 22,0636000 23,23 512,53

MO sem LS => 404,54 LS => 0,00 MO com LS => 404,54

Valor do BDI => 156,84 784,20

Quant. => 1,1000000 Preço Total => 862,62

 5.24 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  103330 SINAPI ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS 

FURADOS NA HORIZONTAL DE 11,5X19X19 CM 

(ESPESSURA 11,5 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO 

COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021

m² 1,0000000 87,22 87,22

Composição 

Auxiliar

 87292 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL 

E AREIA MÉDIA ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA 

ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE VEDAÇÃO, 

PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_08/2019

m³ 0,0098000 729,36 7,14

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,2000000 32,27 38,72

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,6000000 23,23 13,93

Insumo  00034558 SINAPI TELA DE ACO SOLDADA GALVANIZADA/ZINCADA PARA 

ALVENARIA, FIO D = *1,20 A 1,70* MM, MALHA 15 X 15 MM, (C 

X L) *50 X 10,5* CM

M 0,4200000 2,48 1,04

Insumo  00037395 SINAPI PINO DE ACO COM FURO, HASTE = 27 MM (ACAO DIRETA) CENTO 0,0100000 63,01 0,63

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

PARE - PAREDES/PAINEIS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

SERP - SERVIÇOS 

PRELIMINARES

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Telhamento

Provisórios

Provisórios

Mão de Obra

Mão de Obra



Insumo  00038783 SINAPI BLOCO CERAMICO / TIJOLO VAZADO PARA ALVENARIA DE 

VEDACAO, FUROS NA HORIZONTAL DE 11,5 X 19 X 19 CM (L 

X A X C)

UN 28,3100000 0,91 25,76

MO sem LS => 38,30 LS => 0,00 MO com LS => 38,30

Valor do BDI => 21,80 109,02

Quant. => 18,7500000 Preço Total => 2.044,12

 5.25 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  87893 SINAPI CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (SEM PRESENÇA DE 

VÃOS) E ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM 

COLHER DE PEDREIRO.  ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 

PREPARO MANUAL. AF_10/2022

m² 1,0000000 8,13 8,13

Composição 

Auxiliar

 87377 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E 

AREIA GROSSA ÚMIDA) PARA CHAPISCO CONVENCIONAL, 

PREPARO MANUAL. AF_08/2019

m³ 0,0037000 692,01 2,56

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1394000 32,27 4,49

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0465000 23,23 1,08

MO sem LS => 4,53 LS => 0,00 MO com LS => 4,53

Valor do BDI => 2,03 10,16

Quant. => 18,7500000 Preço Total => 190,50

 5.26 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  104959 SINAPI MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 PREPARO 

MANUAL, APLICADA MANUALMENTE EM PAREDES 

INTERNAS DE AMBIENTES COM ÁREA MAIOR QUE 10M², E = 

10MM, COM TALISCAS. AF_03/2024

m² 1,0000000 28,45 28,45

Composição 

Auxiliar

 87369 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL 

E AREIA MÉDIA ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA 

ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE VEDAÇÃO, 

PREPARO MANUAL. AF_08/2019

m³ 0,0194000 795,46 15,43

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2971000 32,27 9,58

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1485000 23,23 3,44

MO sem LS => 12,26 LS => 0,00 MO com LS => 12,26

Valor do BDI => 7,11 35,56

Quant. => 18,7500000 Preço Total => 666,75

 5.27 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  94570 SINAPI JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 2 FOLHAS PARA 

VIDROS, COM VIDROS, BATENTE, ACABAMENTO COM 

ACETATO OU BRILHANTE E FERRAGENS. EXCLUSIVE 

ALIZAR E CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2019

m² 1,0000000 217,63 217,63

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

ESQV - 

ESQUADRIAS/FERRAGENS/VIDR

OS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

REVE - REVESTIMENTO E 

TRATAMENTO DE SUPERFÍCIES

Material

Valor com BDI =>

Tipo

REVE - REVESTIMENTO E 

TRATAMENTO DE SUPERFÍCIES



Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5190000 32,27 16,74

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2590000 23,23 6,01

Insumo  00004377 SINAPI PARAFUSO DE ACO ZINCADO COM ROSCA SOBERBA, 

CABECA CHATA E FENDA SIMPLES, DIAMETRO 4,2 MM, 

COMPRIMENTO * 32 * MM

UN 9,2000000 0,21 1,93

Insumo  00036896 SINAPI JANELA DE CORRER, EM ALUMINIO PERFIL 25, 100 X 120 

CM (A X L), 2 FLS MOVEIS, SEM BANDEIRA, ACABAMENTO 

BRANCO OU BRILHANTE, BATENTE DE 6 A 7 CM, COM 

VIDRO 4 MM, SEM GUARNICAO

UN 0,8333000 215,00 179,15

Insumo  00039961 SINAPI SILICONE ACETICO USO GERAL INCOLOR 280 G UN 0,6233000 22,15 13,80

MO sem LS => 15,94 LS => 0,00 MO com LS => 15,94

Valor do BDI => 54,40 272,03

Quant. => 2,4000000 Preço Total => 652,87

 6 LIMPEZA FINAL DA OBRA 1.361,60

 6.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  2450 ORSE Limpeza geral m² 1,0000000 2,37 2,37

Composição 

Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,1000000 3,72 0,37

Insumo  

00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 0,1000000 13,65 1,36

Insumo  1997 ORSE Sabão em pó kg 0,0050000 10,37 0,05

Insumo  2414 ORSE Vassoura piaçava un 0,0500000 11,80 0,59

MO sem LS => 1,36 LS => 0,00 MO com LS => 1,36

Valor do BDI => 0,59 2,96

Quant. => 460,0000000 Preço Total => 1.361,60

48.539,57

242.809,49

Mão de Obra

Material

Material

Valor com BDI =>

Total sem BDI 194.269,92

Tipo

Limpeza

Provisórios

Total Geral

Total do BDI

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Rogaciano Pereira de Castro Neto

Engenheiro Civil

CREA/BA nº 1419077007



Obra

Reforma Camara Municipal de Guanambi e Memorial

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Valor Unit 

com BDI

Total Peso (%)

 1 SERVIÇOS PRELIMINARES 936,72 0,39 %

 1.1  51 ORSE Placa de obra em chapa aço galvanizado, instalada - Rev 

02_01/2022

m² 2 374,69 468,36 936,72 0,39 %

 2 GABINETES 30.881,02 12,72 %

 2.1  7323 ORSE Piso tátil direcional e/ou alerta, em borracha, p/deficientes 

visuais, dimensões 25x25cm, aplicado, rejuntado, exclusive 

regularização de base

m² 0,25 670,87 838,58 209,64 0,09 %

 2.2  97644 SINAPI REMOÇÃO DE PORTAS, DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023

m² 3,15 10,64 13,30 41,89 0,02 %

 2.3  96369 SINAPI PAREDE COM SISTEMA EM CHAPAS DE GESSO PARA 

DRYWALL, USO INTERNO, COM DUAS FACES DUPLAS E 

ESTRUTURA METÁLICA COM GUIAS DUPLAS PARA 

PAREDES COM ÁREA LÍQUIDA MAIOR OU IGUAL A 6 M2, 

COM VÃOS. AF_07/2023_PS

m² 43,05 218,09 272,61 11.735,86 4,83 %

 2.4  13470 ORSE Fornecimento e montagem de porta para parede drywall 

(gesso acartonado), semi-oca, inclusive caixão em madeira 

e ferragen, 0.80 x 2.10 m, para sanitário de deficiente físico ( 

ferragens, fechadura, suporte e chapa de alumínio e=1mm)

un 2 1.080,16 1.350,20 2.700,40 1,11 %

Encargos Sociais

SINAPI - 05/2024 - 

Bahia

ORSE - 03/2024 - 

Sergipe

25,0% Não Desonerado: embutido nos 

preços unitário dos insumos de 

mão de obra, de acordo com as 

bases.

Orçamento Sintético

Bancos B.D.I.



 2.5  91341 SINAPI PORTA EM ALUMÍNIO DE ABRIR TIPO VENEZIANA COM 

GUARNIÇÃO, FIXAÇÃO COM PARAFUSOS - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

m² 3,74 420,67 525,83 1.966,60 0,81 %

 2.6  96372 SINAPI INSTALAÇÃO DE ISOLAMENTO COM LÃ DE ROCHA EM 

PAREDES DRYWALL. AF_06/2017

m² 43,05 34,73 43,41 1.868,80 0,77 %

 2.9  8624 ORSE Emassamento de superfície, com aplicação de 02 demãos 

de massa acrílica, lixamento e retoques - Rev 01

m² 176 19,88 24,85 4.373,60 1,80 %

 2.10  88494 SINAPI EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM 

TETO, UMA DEMÃO, LIXAMENTO MANUAL. AF_04/2023

m² 55,34 23,03 28,78 1.592,68 0,66 %

 2.11  88485 SINAPI FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM 

PAREDE, UMA DEMÃO. AF_04/2023

m² 176 4,10 5,12 901,12 0,37 %

 2.12  88484 SINAPI FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM 

TETO, UMA DEMÃO. AF_04/2023

m² 55,34 5,18 6,47 358,04 0,15 %

 2.13  88489 SINAPI PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO 

MANUAL EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023

m² 176 13,53 16,91 2.976,16 1,23 %

 2.14  88488 SINAPI PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO 

MANUAL EM TETO, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023

m² 55,34 16,17 20,21 1.118,42 0,46 %

 2.15  12971 ORSE Luminária Painel Led embutir 18w quadrada, 6000k  da G-

light ou similar - Rev01_11/2021

un 4 75,06 93,82 375,28 0,15 %

 2.16  3796 ORSE Cabo de cobre flexível isolado, seção  1,5mm², 450/ 750v / 

70°c

m 50 6,32 7,90 395,00 0,16 %

 2.17  100981 SINAPI CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE ENTULHO EM 

CAMINHÃO BASCULANTE 6 M³ - CARGA COM 

ESCAVADEIRA HIDRÁULICA  (CAÇAMBA DE 0,80 M³ / 111 

HP) E DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3). AF_07/2020

m³ 22,73 9,42 11,77 267,53 0,11 %

 3 TELHADO DO AUDITÓRIO 40.630,78 16,73 %

 3.1  97647 SINAPI REMOÇÃO DE TELHAS DE FIBROCIMENTO METÁLICA E 

CERÂMICA, DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023

m² 89,17 3,95 4,93 439,60 0,18 %

 3.2  104803 SINAPI REMOÇÃO CALHAS E RUFOS, DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023

M 20,02 5,18 6,47 129,52 0,05 %

 3.3  97655 SINAPI REMOÇÃO DE TRAMA METÁLICA PARA COBERTURA, DE 

FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 

AF_09/2023

m² 89,17 44,67 55,83 4.978,36 2,05 %

 3.4  94216 SINAPI TELHAMENTO COM TELHA METÁLICA TERMOACÚSTICA 

E = 30 MM, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. 

AF_07/2019

m² 89,17 193,55 241,93 21.572,89 8,88 %

 3.5  92580 SINAPI TRAMA DE AÇO COMPOSTA POR TERÇAS PARA 

TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA ONDULADA 

DE FIBROCIMENTO, METÁLICA, PLÁSTICA OU 

TERMOACÚSTICA, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 

AF_07/2019

m² 89,17 54,61 68,26 6.086,74 2,51 %



 3.6  100981 SINAPI CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE ENTULHO EM 

CAMINHÃO BASCULANTE 6 M³ - CARGA COM 

ESCAVADEIRA HIDRÁULICA  (CAÇAMBA DE 0,80 M³ / 111 

HP) E DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3). AF_07/2020

m³ 40,12 9,42 11,77 472,21 0,19 %

 3.7  98547 SINAPI IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM MANTA 

ASFÁLTICA, DUAS CAMADAS, INCLUSIVE APLICAÇÃO 

DE PRIMER ASFÁLTICO, E=3MM E E=4MM. AF_09/2023

m² 25,98 214,06 267,57 6.951,46 2,86 %

 4 SALA DE PROCESSOS LEGISLATIVOS 6.767,79 2,79 %

 4.1  91341 SINAPI PORTA EM ALUMÍNIO DE ABRIR TIPO VENEZIANA COM 

GUARNIÇÃO, FIXAÇÃO COM PARAFUSOS - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

m² 2,1 420,67 525,83 1.104,24 0,45 %

 4.2  96369 SINAPI PAREDE COM SISTEMA EM CHAPAS DE GESSO PARA 

DRYWALL, USO INTERNO, COM DUAS FACES DUPLAS E 

ESTRUTURA METÁLICA COM GUIAS DUPLAS PARA 

PAREDES COM ÁREA LÍQUIDA MAIOR OU IGUAL A 6 M2, 

COM VÃOS. AF_07/2023_PS

m² 12,95 218,09 272,61 3.530,29 1,45 %

 4.3  96372 SINAPI INSTALAÇÃO DE ISOLAMENTO COM LÃ DE ROCHA EM 

PAREDES DRYWALL. AF_06/2017

m² 12,95 34,73 43,41 562,15 0,23 %

 4.4  8624 ORSE Emassamento de superfície, com aplicação de 02 demãos 

de massa acrílica, lixamento e retoques - Rev 01

m² 22,5 19,88 24,85 559,12 0,23 %

 4.5  88494 SINAPI EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM 

TETO, UMA DEMÃO, LIXAMENTO MANUAL. AF_04/2023

m² 9,31 23,03 28,78 267,94 0,11 %

 4.6  88485 SINAPI FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM 

PAREDE, UMA DEMÃO. AF_04/2023

m² 22,5 4,10 5,12 115,20 0,05 %

 4.7  88484 SINAPI FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM 

TETO, UMA DEMÃO. AF_04/2023

m² 9,31 5,18 6,47 60,23 0,02 %

 4.8  88489 SINAPI PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO 

MANUAL EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023

m² 22,5 13,53 16,91 380,47 0,16 %

 4.9  88488 SINAPI PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO 

MANUAL EM TETO, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023

m² 9,31 16,17 20,21 188,15 0,08 %

 5 MEMORIAL DA CÂMARA 162.231,58 66,81 %

 5.1  97644 SINAPI REMOÇÃO DE PORTAS, DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023

m² 9,67 10,64 13,30 128,61 0,05 %

 5.2  90821 SINAPI PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE 

OU MÉDIA), 70X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, 

INCLUSO DOBRADIÇAS - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2019

UN 2 387,45 484,31 968,62 0,40 %

 5.3  90822 SINAPI PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE 

OU MÉDIA), 80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, 

INCLUSO DOBRADIÇAS - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2019

UN 3 410,19 512,73 1.538,19 0,63 %



 5.4  91338 SINAPI PORTA DE ALUMÍNIO DE ABRIR COM LAMBRI, COM 

GUARNIÇÃO, FIXAÇÃO COM PARAFUSOS - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

m² 18,97 536,69 670,86 12.726,21 5,24 %

 5.5  96369 SINAPI PAREDE COM SISTEMA EM CHAPAS DE GESSO PARA 

DRYWALL, USO INTERNO, COM DUAS FACES DUPLAS E 

ESTRUTURA METÁLICA COM GUIAS DUPLAS PARA 

PAREDES COM ÁREA LÍQUIDA MAIOR OU IGUAL A 6 M2, 

COM VÃOS. AF_07/2023_PS

m² 17,12 218,09 272,61 4.667,08 1,92 %

 5.6  96372 SINAPI INSTALAÇÃO DE ISOLAMENTO COM LÃ DE ROCHA EM 

PAREDES DRYWALL. AF_06/2017

m² 17,12 34,73 43,41 743,17 0,31 %

 5.7  8624 ORSE Emassamento de superfície, com aplicação de 02 demãos 

de massa acrílica, lixamento e retoques - Rev 01

m² 740,64 19,88 24,85 18.404,90 7,58 %

 5.8  88494 SINAPI EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM 

TETO, UMA DEMÃO, LIXAMENTO MANUAL. AF_04/2023

m² 171,9 23,03 28,78 4.947,28 2,04 %

 5.9  88485 SINAPI FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM 

PAREDE, UMA DEMÃO. AF_04/2023

m² 740,64 4,10 5,12 3.792,07 1,56 %

 5.10  88484 SINAPI FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM 

TETO, UMA DEMÃO. AF_04/2023

m² 171,9 5,18 6,47 1.112,19 0,46 %

 5.11  88489 SINAPI PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO 

MANUAL EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023

m² 740,64 13,53 16,91 12.524,22 5,16 %

 5.12  88488 SINAPI PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO 

MANUAL EM TETO, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023

m² 171,9 16,17 20,21 3.474,09 1,43 %

 5.13  4653 ORSE Pintura de proteção ou acabamento com 02 demão de fundo 

selante à base de resina epóxi - REVRAN TLS - RENNER ou 

similar

m² 395,37 22,04 27,55 10.892,44 4,49 %

 5.14  12971 ORSE Luminária Painel Led embutir 18w quadrada, 6000k  da G-

light ou similar - Rev01_11/2021

un 13 75,06 93,82 1.219,66 0,50 %

 5.15  3796 ORSE Cabo de cobre flexível isolado, seção  1,5mm², 450/ 750v / 

70°c

m 300 6,32 7,90 2.370,00 0,98 %

 5.16  3797 ORSE Cabo de cobre flexível isolado, seção  2,5mm², 450/ 750v / 

70°c

m 1200 7,05 8,81 10.572,00 4,35 %

 5.17  3798 ORSE Cabo de cobre flexível isolado, seção  4mm², 450/ 750v / 

70°c

m 600 8,37 10,46 6.276,00 2,58 %

 5.18  3799 ORSE Cabo de cobre flexível isolado, seção  6mm², 450/ 750v / 

70°c

m 600 9,82 12,27 7.362,00 3,03 %

 5.19  97647 SINAPI REMOÇÃO DE TELHAS DE FIBROCIMENTO METÁLICA E 

CERÂMICA, DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023

m² 231,14 3,95 4,93 1.139,52 0,47 %

 5.20  97650 SINAPI REMOÇÃO DE TRAMA DE MADEIRA PARA COBERTURA, 

DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 

AF_09/2023

m² 231,14 8,54 10,67 2.466,26 1,02 %



 5.21  92540 SINAPI TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS 

E TERÇAS PARA TELHADOS DE MAIS QUE 2 ÁGUAS 

PARA TELHA DE ENCAIXE DE CERÂMICA OU DE 

CONCRETO, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 

AF_07/2019

m² 231,14 93,13 116,41 26.907,00 11,08 %

 5.22  11962 ORSE Telhamento com telha cerâmica tipo americana, 1ª qualid, 

12 un/m2 (Simonassi ou similar)

m² 231,14 81,63 102,03 23.583,21 9,71 %

 5.23  97626 SINAPI DEMOLIÇÃO DE PILARES E VIGAS EM CONCRETO 

ARMADO, DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023

m³ 1,1 627,36 784,20 862,62 0,36 %

 5.24  103330 SINAPI ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS 

FURADOS NA HORIZONTAL DE 11,5X19X19 CM 

(ESPESSURA 11,5 CM) E ARGAMASSA DE 

ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. 

AF_12/2021

m² 18,75 87,22 109,02 2.044,12 0,84 %

 5.25  87893 SINAPI CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (SEM PRESENÇA 

DE VÃOS) E ESTRUTURAS DE CONCRETO DE 

FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO.  ARGAMASSA 

TRAÇO 1:3 COM PREPARO MANUAL. AF_10/2022

m² 18,75 8,13 10,16 190,50 0,08 %

 5.26  104959 SINAPI MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 PREPARO 

MANUAL, APLICADA MANUALMENTE EM PAREDES 

INTERNAS DE AMBIENTES COM ÁREA MAIOR QUE 10M², 

E = 10MM, COM TALISCAS. AF_03/2024

m² 18,75 28,45 35,56 666,75 0,27 %

 5.27  94570 SINAPI JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 2 FOLHAS 

PARA VIDROS, COM VIDROS, BATENTE, ACABAMENTO 

COM ACETATO OU BRILHANTE E FERRAGENS. 

EXCLUSIVE ALIZAR E CONTRAMARCO. FORNECIMENTO 

E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

m² 2,4 217,63 272,03 652,87 0,27 %

 6 LIMPEZA FINAL DA OBRA 1.361,60 0,56 %

 6.1  2450 ORSE Limpeza geral m² 460 2,37 2,96 1.361,60 0,56 %

Total Geral 242.809,49

Total sem BDI 194.269,92

Total do BDI 48.539,57

Rogaciano Pereira de Castro Neto

Engenheiro Civil

CREA/BA nº 1419077007



 
 

VALOR ESTIMADO PARA MELHORIA NO PERÍMETRO DA ENTIDADE 

 

 

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS QUANT/UN. VALOR GLOBAL 

1 SERVIÇOS DE CONFECÇÃO DE CERCA DE CONTENÇÃO PARA 

O JARDIM, INCLUINDO MÃO DE OBRA E MATERIAL, 

UTILIZANDO MOURÕES DE EUCALIPTO TRATADOS, RETOS, 

BEM APARELHADOS E LIXADOS, NOS CANTOS SERÃO 

USADOS MOURÕES NA BITOLA DE 10-12CM OU SUPERIOR, 

E NA LINHA DA CERCA MOURÕES NA BITOLA DE 08-10CM 

OU SUPERIOR, OS MOUROES RETOS, LIXADOS E 

APARELHADOS DEVERÃO RECEBER 02(DUAS) DEMÃOS DE 

PICHE IMPERMEABILIZANTE NA PARTE INFERIOR ATÉ 

0,70 CM, E NA PARTE SUPERIOR ATÉ 0,80 CM 02(DUAS 

DEMÃOS DE VERNIZ). 

 

A ESCAVAÇÃO DOS BURACOS NA PROFUNDIDADE DE 0,70 

CM, DEVERÁ SER DE FORMA MANUAL, EVITANDO O 

MAXIMO POSSIVEL DANOS AO GRAMADO, OS MOURÕES 

DEPOIS DE ALINHADOS A CERCA, DEVERÃO SER 

ENTERRADOS E SOCADOS COM AREIA LAVADA E RECEBER 

UMA CAMADA DE 10 CM DE CONCRETO. 

 

A DISTÂNCIA ENTRE MOURÕES DEVE SER OBSERVADA DE 

ACORDO O LEVANTAMENTO (DESENHO TÉCNICO EM 

ANEXO). 

 

CADA MOURÃO RECEBERA 04 (QUATRO) FUROS, ONDE 

PASSARÁ O ARAME LISO OVALADO DE AÇO - 

GALVANIZADO, BITOLA PG 16X14 (2,2 X 2,7MM) COM 

RESISTÊNCIA DE 700 KGF, COMPRIMENTO DA UNIDADE 

1000M OU EQUIVALENTE. 

 

OS ARAMES SERÃO ESTICADOS POR UMA CATRACA MODELO 

T7 TIPO ROSETA, MATERIAL: CHAPA GALVANIZADA – 

PAREDE 3MM, PESO APROXIMADO 0,300KG, DIMENSÕES 

94MM X 81MM X 31MM, CAPACIDADE DE ENROLAMENTO 

ATÉ 3,5M DE ARAME OU EQUIVALENTE. 

 

A CADA 4M DE LINHA DE CERCA DEVERÁ RECEBER AS 

PLACAS DE SINALIZAÇÃO COM ADESIVO COLORIDO, 

FEITAS EM MATERIAL POLICLOROETENO – PVC, 

DIMENSÕES APROXIMADAS 30X20 CM, ESPESSURA MÍNIMA 

3MM, OU EQUIVALENTE, CONFORME MODELO CONSTANTE 

NO DESENHO TÉCNICO EM ANEXO. 

 

PREVISÃO DE MATERIAL A SER UTILIZADO ESTÁ 

DISPONÍVEL NO LEVANTAMENTO (DESENHO TÉCNICO EM 

ANEXO), CASO SEJA NECESSÁRIO PODERÁ SER 

REALIZADA UMA VISITA TÉCNICA AO LOCAL. 

 

939,5 

Metro 

Linear 

149.004,05 

 

 

    __________ 

João Lucas da Silva Batista 

Matrícula nº 91.172 

  
 



 

 

 

 

 

LEVANTAMENTO CADASTRAL | PC HENRIQUE PEREIRA DONATO 

 
Cliente: Câmara Municipal de Guanambi 

End: Pca Henrique Pereira Donato, 90, centro. Guanambi-BA 

1. IDENTIFICAÇÃO: 

1.1 Natureza do empreendimento: Levantamento Cadastral e Desenho Técnico 
1.2 Proprietário: Camara Municipal de Guanambi 

1.3 Endereço da Obra:Pc Henrique Pereira Donato,Centro-Guanambi-Ba 

1.4 Engenheiro Civil Responsável: Rogaciano Pereira de Castro Neto –CREA/BA nº 1419077007 

1.5 Tipo de Levantamento:cadastro da praça e posicionamento de cercado 

2 DESCRITIVO 

SERVIÇOS DE CONFECÇÃO DE 939,5 METROS LINEAR DE CERCA DE CONTENÇÃO PARA O 

JARDIM, INCLUINDO MÃO DE OBRA E MATERIAL, UTILIZANDO MOURÕES DE EUCALIPTO 

TRATADOS, RETOS, BEM APARELHADOS E LIXADOS, NOS CANTOS SERÃO USADOS MOURÕES 

NA BITOLA DE 10-12CM OU SUPERIOR, E NA LINHA DA CERCA MOURÕES NA BITOLA DE 08- 

10CM OU SUPERIOR, OS MOUROES RETOS, LIXADOS E APARELHADOS DEVERÃO RECEBER 

02(DUAS) DEMÃOS DE PICHE IMPERMEABILIZANTE NA PARTE INFERIOR ATÉ 0,70 CM, E NA 

PARTE SUPERIOR ATÉ 0,80 CM 02(DUAS DEMÃOS DE VERNIZ). 

 

A ESCAVAÇÃO DOS BURACOS NA PROFUNDIDADE DE 0,70 CM, DEVERÁ SER DE FORMA 

MANUAL, EVITANDO O MAXIMO POSSIVEL DANOS AO GRAMADO, OS MOURÕES DEPOIS DE 

ALINHADOS A CERCA, DEVERÃO SER ENTERRADOS E SOCADOS COM AREIA LAVADA E 

RECEBER UMA CAMADA DE 10 CM DE CONCRETO. 

A DISTÂNCIA ENTRE MOURÕES DEVE SER OBSERVADA DE ACORDO O LEVANTAMENTO 

(DESENHO TÉCNICO EM ANEXO). 

 

CADA MOURÃO RECEBERA 04 (QUATRO) FUROS, ONDE PASSARÁ O ARAME LISO OVALADO DE 

AÇO - GALVANIZADO, BITOLA PG 16X14 (2,2 X 2,7MM) COM RESISTÊNCIA DE 700 KGF, 

COMPRIMENTO DA UNIDADE 1000M OU EQUIVALENTE. 

OS ARAMES SERÃO ESTICADOS POR UMA CATRACA MODELO T7 TIPO ROSETA, MATERIAL: 

CHAPA GALVANIZADA – PAREDE 3MM, PESO APROXIMADO 0,300KG, DIMENSÕES 94MM X 

81MM X 31MM, CAPACIDADE DE ENROLAMENTO ATÉ 3,5M DE ARAME OU EQUIVALENTE. 

 

A CADA 4M DE LINHA DE CERCA DEVERÁ RECEBER AS PLACAS DE SINALIZAÇÃO COM 

ADESIVO COLORIDO, FEITAS EM MATERIAL POLICLOROETENO – PVC, DIMENSÕES 

APROXIMADAS 30X20 CM, ESPESSURA MÍNIMA 3MM, OU EQUIVALENTE, CONFORME 

MODELO CONSTANTE NO DESENHO TÉCNICO EM ANEXO. 

 

PREVISÃO DE MATERIAL A SER UTILIZADO ESTÁ DISPONÍVEL NO LEVANTAMENTO (DESENHO 

TÉCNICO EM ANEXO), CASO SEJA NECESSÁRIO PODERÁ SER REALIZADA UMA VISITA 

TÉCNICA AO LOCAL. 

 

 

PALMAS DE MONTE ALTO/BA 02/05/2024. 

 

 

 

 

 

Rogaciano Pereira de Castro Neto 

CREA/BA nº 1419077007 
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ANEXO II 

 
MODELO DE PROPOSTA FINANCEIRA 

 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001-2024CE_CMG 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 010/2024 

OBJETO: Constitui o objeto do presente processo licitatório Contratação de Obras e 

Serviços de Engenharia para a reforma da Câmara Municipal de Guanambi e 

realização de melhorias no perímetro da entidade, conforme Projeto Básico e 

seus anexos. 

 

GRUPO 1 
ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE DE 

MEDIDA 
VALOR GLOBAL 

1 Contratação de Obras e Serviços de 
Engenharia para a reforma da 
Câmara Municipal de Guanambi e 
realização de melhorias no perímetro 
da entidade. 

OBRA R$ 

 
Razão Social: 

 

Endereço    

Cidade:  Estado:   

Telefone:   

Endereço Eletrônico:    

CNPJ:   

INSC. EST:   

INSC. MUN.:  Prazo de garantia:   

Esta proposta é válida por:  (Mínimo 60 dias). 

Prazo de entrega: Conforme edital 

Data:  / / . 
 

   

Obs: O licitante deverá acostar as planilhas de comprovação de preços, conforme 
ANEXO I- PROJETO BÁSICO.  

 
 
 

 



 
 

 

Tendo examinado os documentos de licitação, nós, abaixo-assinados, oferecemos 

proposta para a CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001-2024CE_CMG cujo objeto 

está descrito acima, que está em conformidade com o referido edital e seus anexos, 

bem como com as especificações constantes nessa proposta, pelo valor de R$_____ 

(_______), conforme Planilha de Preços, parte integrante desta proposta.  

Declaro que nos preços mantidos na proposta escrita e naqueles que porventura vierem 

a ser ofertados, estão incluídos todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais e outros de quaisquer naturezas que se fizerem indispensáveis à perfeita 

aquisição do objeto da licitação.  Comprometendo-nos, se nossa proposta for aceita, a 

prestar o serviço no prazo fixado no edital, a contar da data da emissão e assinatura da 

Nota de Empenho/Ordem de Fornecimento/Requisição.  

Até que seja assinada a ata de registro de preços, esta proposta será considerada um 

contrato de obrigação entre as partes. 

Declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação 

em pauta. 

__________________________ 
NOME DA LICITANTE 
CNPJ DA LICITANTE 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 
CPF DO REPRESENTANTE LEGAL 

 
 
 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO 
 CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001-2024CE_CMG  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 010/2024 
 

CONTRATO Nº 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., 
QUE FAZEM ENTRE SI A CÂMARA 
MUNJICIPAL DE GUANAMBI, POR 
INTERMÉDIO DO   
............................................E....................... 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GUANAMBI, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrita no CNPJ sob n.º 04.285.518/0001-70, com sede na praça Henrique Pereira 

Donato, nº 90, centro, na cidade Guanambi/BA, neste ato representado pelo 

Presidente, Sr. Zaqueu Rodrigues da Silva, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob nº. 

334.709.918-47, residente e domiciliado na rua Joana Angélica, distrito de Mutans, 

município de Guanambi/BA, CEP: 46.430-000, doravante denominada 

CONTRATANTE, e o(a) .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 

............................, sediado(a) na ..................................., em ............................. 

doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por 

.................................. (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da 

empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no 

Processo nº .............................. e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 

1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo 

de Contrato, decorrente da Concorrência Eletrônica n. .../..., mediante as cláusulas e 

condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. Objeto da contratação: Constitui o objeto do presente processo licitatório 

Contratação de Obras e Serviços de Engenharia para a reforma da Câmara 

Municipal de Guanambi e realização de melhorias no perímetro da entidade, 

conforme Projeto Básico e seus anexos. 



 
 

 

GRUPO 1 
ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE DE 

MEDIDA 
VALOR GLOBAL 

 
1 

Contratação de Obras e Serviços de 
Engenharia para a reforma da 
Câmara Municipal de Guanambi e 
realização de melhorias no perímetro 
da entidade. 

 
OBRA 

 
R$  

 

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1. O Projeto Básico; 

1.2.2. O Edital da Licitação; 

1.2.3. A Proposta do contratado; 

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 120 (cento e vinte) dias, contados da 

sua assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/21, podendo ser prorrogado 

em conformidade ao artigo 111 e as demais regras aplicáveis deste mesmo diploma. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 

CONTRATUAIS  

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim 

como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do 

objeto constam no Projeto Básico, anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de R$ XXXXXXXXXXXXXX 

(XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX) 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 



 
 

 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 

frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos 

ao contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 

encontram-se definidos no Projeto Básico, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE  

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um 

ano contado da data do orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA).  

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, 

os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice 

Nacional de Custo da Construção - INCC, exclusivamente para as obrigações iniciadas 

e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 

contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação 

conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) 

índice(s) definitivo(s).  

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser 

extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), 

em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 

novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de 

termo aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 



 
 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 

acordo com o contrato e seus anexos; 

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Projeto Básico; 

8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, 

no total ou em parte, às suas expensas; 

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 

obrigações pelo Contratado; 

8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando 

houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Projeto 

Básico; 

8.1.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Municipal para 

adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo 

Contratado; 

8.1.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para 

a boa execução do ajuste. 

8.1.10. A Administração terá o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data do protocolo 

do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.1.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias. 



 
 

 

8.1.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo 

para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.1.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo 

Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e 

de seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a 

seguir dispostas: 

9.1.1. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-

lo na execução do contrato. 

9.1.2. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada 

pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa 

designar outro para o exercício da atividade. 

9.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 

solicitados; 

9.1.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 

deste contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 

tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de 

regência; 

9.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total 

ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 



 
 

 

9.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 

de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como 

por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 

caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.1.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante 

ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 

14.133, de 2021; 

9.1.8. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 

contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes 

documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta 

relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 

regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do 

contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas – CNDT;  

9.1.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas 

pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias 

e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao Contratante; 

9.1.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.1.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por 

seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, 

bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

9.1.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja 

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 

pessoas ou bens de terceiros. 



 
 

 

9.1.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo 

o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

9.1.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 

pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre 

limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.1.15. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 

descritivo ou instrumento congênere. 

9.1.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a 

utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre; 

9.1.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.1.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 

para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

9.1.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as 

referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 

9.1.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato; 

9.1.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 

fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 

sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 

2021; 

9.1.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do Contratante; 



 
 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO  

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS  

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 

contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 

sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução 

do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções: 

11.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da 

Lei nº 14.133, de 2021); 

11.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem 

como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.2.4. Multa: 



 
 

 

11.2.4.1. Moratória de 1,00% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

11.2.4.1.1. O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza a Administração a 

promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 

cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

11.2.4.2.  Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do 

subitem 12.1, de 0,5% a 5% do valor do Contrato. 

11.2.4.3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” 

do subitem 12.1, de 1% a 10% do valor do Contrato.  

11.2.4.4. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 0,5% 

a 5% do valor do Contrato. 

11.2.4.5. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 

0,1% a 2% do valor do Contrato. 

11.2.4.6. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 

0,5% a 5% do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, 

§9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, 

de 2021) 

11.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data 

do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137


 
 

 

11.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 

assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 

procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, 

para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, 

de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

11.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou 

em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 

ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 

ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 

defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 

2021) 

11.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 



 
 

 

sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 

Inidôneas e Suspensas (Ceis). (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 

14.133/21. 

11.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de 

multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 

compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 

decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 

contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.  

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, 

XIX) 

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, 

ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração 

providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 

12.3. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 

contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade 

ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

12.4. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa 

do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e   

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará 

as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual 

12.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 

estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 

137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a 

ampla defesa. 



 
 

 

12.5.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.5.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 

não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.5.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá 

ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.6. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.6.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.6.3. Indenizações e multas. 

12.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por 

meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

12.8. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém 

vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha 

desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento deste exercício, na dotação abaixo 

discriminada: 

Unidade Orçamentária:  1 -CÂMARA MUNICIPAL 
Ação:     2.001 – GESTÃO DAS AÇÕES LEGISLATIVAS 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 – 1500 – Outros Serviços de Terceiros –  

       Pessoa Jurídica 
 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS  

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, 

segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do 

Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 



 
 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de 

termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do 

contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, 

hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) 

mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, 

bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei 

n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º) 

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Guanambi para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos 

pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

              
Representante legal do CONTRATANTE Representante legal do CONTRATADO 

 
 

TESTEMUNHAS: 
 

              
 



 
 

 

 
 

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO 

EDITAL E 

DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO 

(MODELO) 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001-2024CE_CMG  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 010/2024 

 

À CÂMARA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

AO AGENTE DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO. 

______________________, PORTADOR DO RG , ABAIXO ASSINADO, NA QUALIDADE DE 

RESPONSÁVEL LEGAL DA PROPONENTE, , CNPJ____________, DECLARA 

EXPRESSAMENTE QUE SE SUJEITA ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL 

ACIMA CITADO E QUE ACATARÁ INTEGRALMENTE QUALQUER DECISÃO QUE VENHA A 

SER TOMADA PELO ÓRGÃO LICITANTE QUANTO À QUALIFICAÇÃO APENAS DAS 

PROPONENTES QUE TENHAM ATENDIDO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL 

E QUE DEMONSTREM INTEGRAL CAPACIDADE DE EXECUTAR O FORNECIMENTO DO 

BEM PREVISTO.  

DECLARA, AINDA, PARA TODOS OS FINS DE DIREITO, A INEXISTÊNCIA DE FATOS 

SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO OU QUE COMPROMETA A 

IDONEIDADE DA PROPONENTE. 

Cidade-UF, ___ de ________ de ______. 

 

        

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF) 

 



 
 

 

ANEXO V - DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA (MICROEMPRESA OU EMPRESA 

DE PEQUENO PORTE) (MODELO) 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001-2024CE_CMG  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 010/2024 

 

[NOME DA EMPRESA], [QUALIFICAÇÃO: TIPO DE SOCIEDADE (LTDA, S.A, ETC.), 

ENDEREÇO COMPLETO, INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº [XXXX], NESTE ATO 

REPRESENTADA PELO [CARGO] [NOME DO REPRESENTANTE LEGAL], PORTADOR DA 

CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº [XXXX], INSCRITO NO CPF SOB O Nº [XXXX], DECLARA, 

SOB AS PENALIDADES DA LEI, QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE, NOS TERMOS DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 

123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E 

VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS 

VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123 

DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 E PELO ARTIGO 4º DA LEI Nº 14.133/2021. 

DECLARO, PARA FINS DA LC 123/2006 E SUAS ALTERAÇÕES, SOB AS PENALIDADES 

DESTA, SER: 

( ) MICROEMPRESA – RECEITA BRUTA ANUAL IGUAL OU INFERIOR A 360.000,00 E 

ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS 

POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 

4º DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014. 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE – RECEITA BRUTA ANUAL SUPERIOR A 360.000,00 

E IGUAL OU INFERIOR A 4.800.000,00 VALORES, ESTANDO APTA A FRUIR OS 

BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM 

NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI 

COMPLEMENTAR Nº 123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014. 

OBSERVAÇÕES: 



 
 

 

● ESTA DECLARAÇÃO PODERÁ SER PREENCHIDA SOMENTE PELA LICITANTE 

ENQUADRADA COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 

2006; 

● A NÃO APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO SERÁ INTERPRETADA COMO NÃO 

ENQUADRAMENTO DA LICITANTE COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC Nº 123/2006, 

OU A OPÇÃO PELA NÃO UTILIZAÇÃO DO DIREITO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO. 

 

 

Cidade-UF, ___ de ________ de ______. 

 

        

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

ANEXO VI – DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE (MODELO) 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001-2024CE_CMG  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 010/2024 

AO REDIGIR A PRESENTE DECLARAÇÃO, O PROPONENTE DEVERÁ UTILIZAR 

FORMULÁRIO COM TIMBRE DA PROPONENTE. 

À 

CÂMARA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

AO AGENTE DE CONTRATAÇÃO / EQUIPE DE APOIO 

 

A EMPRESA .............................., INSCRITA NO CNPJ Nº ................................., POR 

INTERMÉDIO DE SEU REPRESENTANTE LEGAL O SR....................................., PORTADOR 

DA CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº...................... E DO CPF Nº ......................., DECLARA 

NÃO TER RECEBIDO DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUANAMBI OU DE QUALQUER OUTRA 

ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA OU INDIRETA, EM ÂMBITO FEDERAL, 

ESTADUAL E MUNICIPAL, SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO 

E OU IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO, ASSIM COMO NÃO TER 

RECEBIDO DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E OU CONTRATAR COM A 

ADMINISTRAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL. 

 

Cidade-UF, ___ de ________ de ______. 

 

        

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF) 

 

 

 



 
 

 

ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

(MODELO) 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001-2024CE_CMG  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 010/2024 

 

 

 

A ...........................................................(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), CNPJ Nº ................ , 

LOCALIZADA À ..........................................., DECLARA, EM CONFORMIDADE COM A LEI Nº 

14.133/2021, QUE CUMPRE TODOS OS REQUISITOS PARA HABILITAÇÃO PARA ESTE 

CERTAME LICITATÓRIO NA CÂMARA MUNICIPAL DE GUANAMBI – CONCORRÊNCIA 

ELETRÔNICA Nº 001-2024CE_CMG . 

 

 

 

Cidade-UF, ___ de ________ de ______. 

 

 

 

       

REPRESENTANTE LEGAL 

 

 

 

 



 
 

 

 

ANEXO VIII – CREDENCIAMENTO PARA A PRÁTICA DE ATOS CONCERNENTES AO 

CERTAME (MODELO) 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001-2024CE_CMG  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 010/2024 

 

 

(NOME DA EMPRESA) , CNPJ/MF N.º , (ENDEREÇO COMPLETO) , neste ato representada 

pelo seu (Sócio/Representante Legal) , Estado Civil, nacionalidade, CPF , RG , endereço, 

autoriza o Sr.(a) , inscrito no CPF/MF sob o nº (apresentar o original), a representar, em todos 

os atos, a pessoa jurídica acima citada durante a realização da CONCORRÊNCIA 

ELETRÔNICA Nº 001-2024CE_CMG , a ser realizada na Câmara Municipal de GUANAMBI, 

no dia / / , respondendo, assim, pela representada, como seu mandatário, a quem outorgamos 

amplos poderes para praticar todos os atos relativos ao procedimento licitatório indicado acima, 

conferindo-lhe poderes para: apresentar proposta de preços, formular ofertas e lances, interpor 

recursos e desistir deles, contra-arrazoar, assinar contratos, negociar preços e demais 

condições, confessar, firmar compromissos ou acordos, e praticar todos os demais atos 

pertinentes ao certame em epígrafe. 

 

 

Cidade-UF, ___ de ________ de ______. 

 

 

         

Assinatura e carimbo (representante legal da empresa) 
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